
República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XLIV- SUPLEMENTO AO <N• 94 QUINTA-FEIRA; 10 DE Á GOSTO DE 1989 BRASiuA-DF 

SENADO FEDERAL 

Da Comissão Temporária do Código de Defesa do Consumidor 

Incumbida de examinar e emitir parecer quanto aos aspectos 

técnico e de mérito sobre o Projeto de Lei do Senado 

n<? 97, de 1989, que "dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências", 

visando à elaboração do Código de Defesa 

do Consumidor, em atendimento ao disposto 

no art. 48 das Disposições Transitórias do texto constitucional. 
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P~REC,ER N9 143, DE 1989 

D<:\ c()lll issão l'tti'I\P"C)J''Úr i a do Có ... 

digo de·Defesa do Consu1nidor, 

incumbi da d€: e>:am i nt~r rr t•m i t: i 1 ... 

parf.,·r.:er q'J<~nt(J ~'os_ --=::-aspecto!:> 

técnicc) e de::.· mÉ'l"ito s_ot.IJ"e C) 

Prc)jetó' ·cte Lei do Senactc n9 

97, d (·~ 1. 989; l:]U€~ ""disp9~ SC)'"' 

br~o~ " PI"O.teçf(Q ctO_ c611 S'..tm i 

dt:JI" E.' dá outrc\s pr·àvidG.·n .. ·· 

c:i<:t.s.ul' Visnndo à e::.·-laOcw·c\G:ãâ da· 

CócliDci' de Dc-:d\:~sã do Cc:msumi·; 

dov, em atend~nl~nto ao ·dlspoa··· 

to no art .. 48 das Disposi~Ões 

1rartsltdrias do texto constJ-

·t·uc i.onal .. 

RELATOR··:GERAL~ Senador DIRCEU CAR­

NEIRO 
Nos termos do aJ~t. 3B9, 

etn•it: i f·· P<:\1~(.:-;c:cJ .. C:C)nc:lu:.>ivu ''JIJ·,~.nto ;·;10 

Prt:>,)f:·:t(J d<'::. Lc:i_ elo Scn<.\dt.;_ r··..:c:~::.l~al nt' 

97/09r do _nobJ''C S~~JH\dtH" - • .Jut ó.h-:-J ~1:::-t·:-

2. 

P!".omu.lgada en1 outubi''C de :1.'/BU c:on··· 

!:>aSJI"OU a dJeft·~!il:<":L_clt.? conS!JmJfloJ~ CQ1í1(J 

obJ•'i9C:\ç:f:Í(J. do [':;tádC! f:·: clct:i::--l"m.lno'.J. ~~~o 

Congi"C~.so N<:t<~ltJI'l<'U-1 ._ ;·,d:J"av"cls do â.l'"t .. 

4!3 do C?\Pítulo l"f~·f'f;:I'"C·~Iltt·?: f:t~! l)_ispo-· 

num prazo de cento e vinte dias 1 de 

um Código de Ded-'<~s<.~ do Consu_mf.dcwr 

de m~n~ira a. prc)movcr o crdcin~menta 

Jur(dico de 11ormas materiais capa-

imt~·~C?··· 

rnentaçio dd preceito. 

-Tal~ fe::.'conHmd;:u.;:â~_) e'3tá G:nl 

pc:~·~··f'E:.' i ta _cons(;:.nân-.c i<.'\ com os pr i r~.c í .. -

pios da Dl"dem econ6mica que, no$ 

-·termos do art. 170 CTitulo VII, .ao~-

Ordem_ EconBmica e FinancC?il~an), tenl 

por f_inal idade aésegurar a todos 

'Jma ·t:-:·:isJ:&ncic\ digna 1 conf'óJ""nH? ÇJ!5 

ditames da justi(,;."<~ socialf com ba_-

-- •• defesa do ccrlstimidoJ~P. 

I''C~PI''f~·~:;~:;;i\o elo ãbi.J,!:>D do J"CJdf.:1'' 

econ8micc que leva fu dclminaçio db~ 

mercados, ~ elimir1açâo (ja c:onc:or··· 

rinc:ia e ao aunter1tc arbit·r~rio dos 

·· respons;abiliclade das pessoas 

Ju~(dica~ e _dcs s~us dirigentes 

POI'' ord~?m 

c~c:onôm i c a ~ou 

e:-conom i t~ 
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tots gest<?.dos 'no âmb i tâ do Podet" Le·" 

---- ·-- -- ··:sJi5lativo, inc::'lu5ivG.' o PLS 97/ll9, 

no!:)I"O::.' S.enadOI" Jutahú. M<:\9"\"" 

3. 

Con::;e·lho N!::t.C ]OI'lü'i dG:' Df.·~f(·:·:~~;·~. 'dt1 co·n·"· 

sumi de:>!'' CNDC, Ó1''9fío d') Mini~:;t~~~~To -1l'tn, c~.J.j'i:\ dcm;·:\1"1'':.-.\gr~·m rf.:m9nt<,{. i,\ ju·-

do· CND.C .. 

jul"i~;t:~\m,' ,.,,· ~;;t,\t.JCI'':: 'F'I ufa~ (')dó:\ Pcl .. Pa1"a a elaboraçio do rcfe-

mente ~a lcgisl~çâo comraracl~, das 

''' ·;,\n t CP I'' Oj r.:: t C) 
MIJn··· 

c! i <:tl da ·IOC!.l IntCI''n<:\t ional 01~~ .. 

ganizntion of Consummers Unlon 

Dentl"(~ as 'legi sl<:.'\ç,'õ~s com--

ferencjal, figuram em lugar de des-

no sentido. d~ busc~1~ a i nst i t:uc i iJ···· 

s~us ~esdobramentos nor·mat f vos. 

Do 1nesmo medo~ cu1npre eles-

taca0 o relevar1te papel das nor1nas 

tem ~;i d(J cJ' T'C!:;pon:;;;·,\v(·:·;l pt-:.·'J ,,, con.~;;_i..';.i_~·:_ -----------·· ___ _ int(~'l''nacion<~is do 

t6ncin formal dos difere1·1tes pr6j~· consumidor, ·~stabclecidas llelo Ccn-
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selhc Sc)~ial ~ Ec:tJn61Bi'co d~ ON~t·Cm 

A~1semb 1 é' i 1:1 Gcn;~. 1 1,.-0.,..,\"l rz~H:l;.~ ~\ 9 dt~ 

abril de 1985~ [ota• d'irctr:iz~s tê1n 

b~·~!! t Óp i ·c:o's'~ 

seguran~a f{sica dos cunsurui .. 

l"ias aos con~:>üJitido!"cs· P~\l"~·t 

CJI.J.f.·; f_1:\t;;<:\M escolhas <:tC"Ci'"'ta.das: 

medidas c:g1e .pel"mitàm ao_s __ _c:_on .... 

SIJill i doi" e~-; obterem c .. ct.!!~<:\r-c i ... 

lllt=:"nt o~ 

a distr-ibui(..~f:io de bc-:~ns e seJ•· .. 

v i c,;: os· ess>tii~·rrt:.i a-is pt~t">i 'o _c:on· .. 

sumi doi'"~ 

-práticas cqm~rciais ade~~~~~~f~o 

f~' i n_ft:l.l'~m;·,~ç:'õ~-:;o~!; pc··c_c i ~;as qúant_c:) 

- propostas de coopara~io in­

tcrnacioJ1a1 na área de prote-

Agosto de 1989 

4. 

1..11\l bc··~v':' h i st ÓJ'' i c: o d<:U~ <":H,::'c'k•s .!:lt·:=~~!i...~~n-· 

vc:llvic:I<:.\S nci â:n!Jito do St~niádO Fe_clé .. ·· 

·ral~· de medo a concorrer para o 

at c::::J·td i m~;:;nt o c:l o cj i -:;;p C)~:; i t: i v o ç: on ~,_t 1 ~ .. 

Em nove de maio de 1989r 

f·'o i instalada em Sessio Solene a 

Comissâo_ T~mpc1r·~ria de Defesa do 

Ct:m !5JJlll i d oJ'' ~ 

Sern\dOJ"_ ,J1.ttahy Ma.\.F:dl·l;:~es, <:\utcw do 

PLS 97/897 .dci Senador João Menczesr 

na con~i~ic de Vi:e .... Presiden~8 e do 

sfgna~~rio cocno Relator-Gec~alr ctln·­

tarldo air1cla~ como membros titula-

r-e~;;, ·com <:t-p;<~'Ftic:ipaÇ:f:io do!:; seguin .. v 

tes SenadOI"es: Josci Foga~a, Ruw Ba-

C<:ll''1 o~; De 

Carl i,_ JoG(:.· C<:i.üt:c-~lo :-:: M<:\ut"o n~trJ:;c:J .. 

Foram eicoltlfdos pa1"a Rc~ 

latores Parciais~ 

T !'tu lo I 

T ít IJ.'1 o I1 

'" III 

Senado!" Afonso Sa11Cl1o Título IV 

Senador -Mauro Borges Títl . .l.lD v 

J:nt(:·~l''C~:;::;:,ada __ (~m <..\lllPl i ~:\r- of.; 

espa~os da di~cussâo~ Jurtto aos di· 
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v i 1 7 a Ccmiss3o OIJviu~ no pertodo 

de 16 ~c mail) a 13 de ju11l1o~ repre­

sentarltes setoriaisp cuJo envol~i­

mento com as gu~at3cs pertin~ot_E!~ 

~s r~la~5(Z15 de ~QI1SIJffiQ confqrfta~ _a 

nt~r.:r"·~::r:;·;:Í:'"iB 1(-;:git imíd\7l.dG: pre::tc~ndid<:1 

pele f1rojeto em alli"ECia~gct. 

mados dcr)oim~nt(l!S ljas SE9Uintçs ~u-·: 

t OI'' i d <:\d ~~~~ ~ 

D1•',. • .Jo:io l:'i"i.\t:i!:ota clt:-' 1~1m(:.'ici~71. 

rr~oidcrlt~ do C<JFlS~lho N~-­

c iíJIH.\.l d(.-: Oe-f-'6:!!><:\' (1n Con~;u-- .. 

m i (Jcll" . Ci'-!r/C .. 

2 - Or. JorgR Eluf N~tc1 

Rcp~esent::::1nte do Min1slé1~io 

da Juat iça 110 CODCCON -= SP. 

3- 01~. José Gcra"ldo Britto Fi· 

1 OME.'I"lO 

cl<::' Fa:.~t-?ndc·.\ no CODECON -____:_S_P. _ 

e; - DI" .. Lui~~ F(-;:J·'n<".\ndo" Si_g_mul:l 

Fur·c1uin1 ti~ Campus 

Prcsidcr1te ~o CON1;R. 

6-- Ot"'t~. E1ic:i 

Bueno 

Çl~ec:c in 

Rf::""PI"'G~~,.~Z-~nt ~H\t t-: d<:l!:; Cnt; çi'i:H:IC:· '.; 

Privadas no COO[CON- SP. 

7 ~ D~A Al~c~to Vi~.i1"u R.ibuir~ 

r~ ( j} I <::j;;c-,-rlJ:;_ l\i_"~J: F~:.fti;_\_~ c~~Ul_{ i;..:_Q,g!:~~--' 

çS(J Nacionul 49_Comércio no 

CODi:::CON .... E~P,. · · 

Rcpi"E!IE~t~ntE da Co11f~dera·· 

o:;:fi9 cl~' IrJ_!:i_,.J_mt:_l_:_i_~71 no CQDEC _ _QH 

:_ 8P. 

9- 0J". Paulo S~lvarlcr· Frontir1i 

RepJ··~:fr.~cnt: ·,:\nt E: cl~\~i Ent i d<·:1de:~; 

Paulo no CODECON ···SP. 

~-10- ~~cru" Ada Pcllesl"ini 

I10VE.'I'' 

-· P1~õ-r .. Z0.·l-mo Dc-~n::::\1~ i 

- Dr. Darlel Robel"to Fir1k 

Gri-

de Juristas que paKtlclpa-

ram dn_elabora~âo do ante ... 

A.l ém d_Q_s i lus_tr·cs dc-:pocn .... 

te1;r r>al··t iC-ÍP<:\1'"\':\m "'1nd::::' c:C)nlO c.nnvi·--· 
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Dr. Guilh0rmc Jot·ge da Silv~ 

As!scosol" Jur{diccl do PROCON 

- DF .. 

Dr. Melchtudes do Espf1··it~ San .. 

to F<~n;.r::ira 

Diretor-Exec~t ivo do PROCON 

-· DF. 

Dr. Edney G. Narchi 

Diretor dn CON~R. 

DI'" .. Mur i llc) ch:~ Ar·agi;\(J 

Diretor Ex~cutivo da ANER .. 

Dr~ Joio ApaJ~ccido Munhtlz 

Fcdera~io do Ccn1ércio 

Or. Ro4erto Battendieri 

FIESP 

Dr~ Hl':\l'lS L.<l!:l1<:-':'l'' 

FCESP· 

Or. JoGé M~rcio B1w3ncc 

F!E~~p 

Ors,, Flávio S. Loureiro Fill1o, 

Edson V i snHJn;:h 

e Nel~;on D .. Pires 

ABHIEE 

cl (:.'p o i -· 

mentosy ficou pnten!:~aclo o entendi-· 

mente (j~ que ~defesa do consumido1r 

d~:.:~-,pont;·,, ct,~lo Ulif<:'t 'd<:i:;; n<;·:ccss i d<:id<;:~s 

SÓC ÍO"··p(:)J. {i: i r.::<.'<!:i VOlt<!t.dC.\~ p.<:Wl:\ U!',l 

país- .::[IJ.<-:: t><·::· ttL.Iiil,.; .. (,:!C.óJ"It)m i (::c.~merltC dê;~. 

nwcr~~t icoy oJldé-a pr·ob:-~ç:f\(1 ~'s rel:::v· 

~Ses ~e consu~Oy no que diz respei­

to ao consun1ldcr, elo ,~ecorlflecida-· 

ment<~ :ma i f:i fl'·:::tg i 1 no (Jnt::<.\tfe<~nH::-rd:o 

dE:"Ç)~~~~~; n::li·,ç:ÕG.':!;r -SeJt:\ cncaJ·,.acl<:t c.Oma 

uma questâo cor1creta de justiça se··· 

ci;':l:l, 

5. • Convém c!c,.:;_~~t:::\c"-\1" que ;·.\cJ Pl...~) 

97/89 for·ant aF'~nsaaos o PLS 01/C9r 

de~ a1Jtoria do Sen<úloi·· l~orE:Hl Titoy 1;: 

[) t·:·: ' C.<:t l'' 1 i .. 

GunntLI ao prJJHCirOr m~re··· 

c:eu ;·,inú'Jiür·: r.:ompi":\1";:\tt'v'<":\ C·:lll I''C·:'l;\ç:·;u 

<":'10 Pl''O,iG;tc) Cnl rt<:iut;-:, ~;: CiU.JllUitO C:JI··· 

t ocl~,-

v i ;:-l..y o Pr·oj0::·~:u do St-:J·,,_,dnl'' ~Jul::·ih)J 

M~:~9<:\'J.I·~[~t'~:;y Fil''ii"'C:ip,,1 .. il'oi~::ntc~ em f1Jnt::i\o 

d<:\ l'i'l<:iiOI" Hhl''<:'nfJ;}n.c·i<:i c da .. lt::g it imi··· 

r.lade <:\ c:'ili:.' c:onf·'t::·:l'"idc.\ p(·::1~\ p:::>i"tJcin" 

par;. i\\ o p o p 1.rl :;,,I" 1 · r.J. m 'i:\ v,.~-;-~ q 1.1 c~· o m c~;; m t:l 

COI1Siste 11~ l"~iJI"Or.fll~5o dO 

proJ~to do CNDC, o ~ualr como 
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MIDOR EM JUfzo• 

--c::ompo~;\:ç_) Pt:Jt,.::. 

NDas A~:()c-~:;; C:J·Jcl rv<."l·.:; p::,\1'·;,\ ·:.1 

v i diJ<..\ i:;, HOJiiU!.J(.?ncu~:,n. 

clf:·: do_ F(Jt··nec0:dor'· tfe .BcJts c 

f o i dc~.~:nembt··~HIQ. __ (~l\l 

elllG~n cl;·:l!:; em Hf..'P ~~~~··ad o, q 1,).~"·'. i s 

fOI"C\Il\ ol:tjcto dl·~ C>(<:\l,t~.;t: i•.;;::\ \',\_[.!_!Á" INS'fiTLJ'rO NACIOI~AL _DO CONSUMO~. C' 

l""l<":\ ~tU~'\ t:ot<:\lii:I::.\Cil·~r ·m<:\"" 

indtvidiJ<·Il i~-.;<:ldO 
No sc-:u ·c:onjuritciy s:;o <:lf)t:oY"' 

dado~; os dit"0:ii:tlS do.cÚ.riSumidoJ'' pr-:· .. 

6. 
la dtica elo Direito Civil 7 Admitlis·· 

<:IPI''CC::i~\1" ci c:·ompomt.o po1~ cinco t:tt:,.1·· 
tl~at ivo 7 PK'l'H:\1 ~~- Pl"oc&;~;~:;l.li:l_l, v-i~:;an ... 

t1;lo I>, q1.~li.' inc:11;i~ 

Gr·:·.'t"a i ~~u~ 
onde cs direitos do consumidor pos·· 

sam s-ei~ intt::.'I~Pl''C·t<:ldo-::-, ~: dt-:~f~:-~ndi..:!o:> 

Segundo ccn!S(~rl!Bcl dos 

de Juristas do CNOC, a maior di·ri· 

e das nsan~Ses Adminlstl~~t i· 

O TiTULO I T., ...,DA$ INFRAÇõES Pl::J-tr)J:S" _ _TI\bOI''d~;\D('.Ill I:DII~,~j~;;t JU !'li·\ il'lC11.~n:·~(:'l (.ii·: 

O TiTULO IJT, "DA DEFESA DO CONSIJ·. d j ~;-, p O~;; j t i V D \i; !;; O[:) I'' (·;: fll i:\ t: é: I'' i C':\ p ('·.' lff:l 1 " 
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buscou-se dar sunçio hs 

dor, oportunizarldo a repremsRo come 

i 1 íc: i to tH~nal ~ C~ld~ depoimentos 

alguns conceitos, objetivando con--

lógic:a ao t:e~{to~ São· aí con·c:-eitua··· 

dos~ (:onsumidol~ C~rt. 29)~ fornece­

doi" (art. 39) li:.' est_abeleciç:los l:lL"in--

c{pios· para o norteamento de_ uma 

Pol ít ic:a .N'ac ion<.'l.l do Con-::;Úii1o -(aJ•·t:-5. 

Nos artigos· 6Q e ]R sio 

e:-:plic.itadcH:. c:r-::; clil"eit:c)s b<:Í.!.:;ico~s. elo 

consumi cfc)r· r C\'m consonânc i t!!. àc:p.u:-~1 c·~s 

preconizados f)ela Organiza~io das 

Na~Ses Unida1; e IOCUv sem prejurzo 

da legislaçic em vlsor. 

O C<:~p ít t.ll t:l I I I, I li':\ s.ua B(·i~· .. -

~io I, aboi~da·a Pr·ote~âc da S~~dm e 

SegtJ.I~<.\n~a ÔQS ConsumidoJ~'l:\'!:>y €~l~tabc-~~· 

lecendo normas gal"anticlor~s da ii'l"" 

tegrl!Ja(Je e inc:olumidade f{si~a do 

consumidor; na Seçio Il Da Res-

ponsabilidade rpr ban(lS 

belftcido o~rinc(pio da respcnsabi~· 

1 idad-e c:_om L:ulp<!l. Pl''(-~l:tumid~.\. 

rentemer1te d~ outras l~gisla~3cs 

sintil<:H"(~·~::. oncl0~ é obs.ei"V<.."tdn o prin·-· 

c:(pio dci ~0~~cnsabi1 idade objetiva. 

A Seçffo III dfsciplina ~ responsa-

b i Ti Cfcu:h~· PÓ I'.- V {cJos -Cios !Jens, ~:;-n"· 

quanl:c que ca~e ~ Seçio IV fixar .a 

v r-

~i na Se~io V~ do Call{tulo 

prescriçâo, pretendendo-se eorrisf1" 

as discrep&ncias entre o C6dlgo Ci--

vil' ___ (de 1916), o Cód.igo Cclmerci;d 

(de 1850) e a realidade do mercado 

Ó(;;' c:onsnmo. 

dn, c>bjeto da S~~io VI. os cr1té-

ni':\ 6.-tica~ impo:::cli.nr.lo fiJI''Illi'.\~t veJ-:atá­

rias -ou que impl iq~1em a expc)si~5c 

ou constrangedoras. 

propriedade a del icac!a c1uestâo. dos 

caclastros,_ especlalmRnte daquE:.·l c-: 

conhecido c~mo Serviço de f)rcteç~c 

ao Cr~dito- ~PC. 
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As inovaçÕes 

neite Cap(tulo realç:anl os ~~~n~o~ 

C011SC::91Jicló~;. l~c_lat ÍVC::UlH;,:[lJ;C·:·: ~~ __ 1_(:.~9 i_s:;-· 

laç:ão c i vi 1 ll'ill m.a:tér ia ele ri:·:sp(Jnsa·-

Tomt:HllD~> m in i c i <:l.t_ i v_a 

t~anscreverr ~ exemplo do que fez c 

Senador lraru Saraiva, opin!f:\t.J do 

D1·· .. Lui~~ AnHAI"<.-\lr co.·:-:-pr·~::s;iclen.b:.- dcJ 

CNDC; am art.igo publicado 110 Cor­

reio 8razil iense de 18/06/69-~ 

"Tanto J11J.i:\11t C:l <':l. L!·:~ i ·da Aç:f.\'n -­

·civil P•lblica (L.~i n 7~347/s~·:~: 

inicit\l no indivic.I•.J.<·\1 i!!Hiltl do 

nooso Dir~!t!l-P~ocecisualr o C6-

di9P represcntn~~-sensrvel rup·· 

tura n~ libei"Blisnto i nr·~i v i dU<:'\"' 

tivó QU Material. Nffo sa desva·· 

nec:er 6 c:t'l''tC:lt a 1 ib~·'l"dadc:~ CCC:l"-

nômic:af 

fortes reduzam ou anulem a 1 i-

berdade dos cc:onomicamente_fra-

sio livres 6 ociosa ~~~lando ar~e­

na~ algur1s podem viver essa li·· 

berdade~ No que ~~n~e fu liber­

dac:f(;,' c!c:: CJ:mtndctl'' (;,_·la ci c::::.d~\ 

vez ma_ i Sr n~ .ecQn_o_m! <:' m?_del::~.~-.[ 

um ex~rc(cio vedado m grande 

massa consumidora~ Que 1 iberda-

(J ~:; 

produtos e seus slmilares e Dl~ 

preços c seus componenteo? 0~1~ 

1 ib&:!'"dD.dC·~ h~.Í. pc·:ll"'i:l ql.l.c·t'lll c-::·~:;1:~\ !i>t:Jb 

(pui:J"í i c.: id~'dE·: 

sv.b 1 i n1_l l'l'fH"; 

gens atrativos e/ou enganado·· 

1''<:\Sr mCJnnp Ól i C:) f:>, 

r~sta pa~a quem [gno~ti o st.nt ,~ 

do das C?nsequ0nc:ias· Jur.ídicas 

d~ !:láv.sula~ _adl'"eft:J~~mf2ntt': -é.\l'~_,:ju i_ .... 

P Ci~ 1 C) 

cte. m~scara F<:\ra a vontade uni­

lªt~::_ral; é Pc:ll" i!:;::;o llll?~;)mt) l:!uf~ 

este .vc-:::1\"lo 1'1'' in c: íp i o 

abso.olüt-ci) -<:>.c:h:a·--~;e ;,, c<:\mi"nhcJ C!o 

museu das belas utOf)ia~5_ Jurtcli-

Sucede que para que hc)u-

vesse liberdade efetiva de c:on·· 

fossem~ n5o apenas Jt&ridicamen·· 

t: c=.• 1 mar,; soe: i~' 1 rút-:~nt ~;:- i 91.!(":\ i s; r 
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que necessariamer1te n5c ccurre, o~crta e a publ icida0e, sendo q11~ 

uma vez que a sociedade se di·-

vide em gr·upos, uns dispond<J de 

de suficier1te sal~rlu"" 

O Ca~rtulc V disr~e sobre 

a PJ"C)l.:é!;:~~o Cont:ratr~1<21, dJsciplin;·,, 

distinguir c ~ue ~e-fetivamente 
tadc1· com relação <:\0!5 c:ontl .. 'i:l.to::~ __ de·:· 

as Sao~Wes Administrativa~ e, ·no 

enh:mci(:.'J'' do 

legisla~~c em vigor, introduz ape--
ceram li fera orisinariaJnente, ' 

nas duas inovaçSesJ ~ 

admlnistrat iva e a o~rlgatoriedade 

de~ contr·a··propaganda quandct ela 

tcJ <Ih~:-~rlng) c~ d~·,,~:; mutaç;()C:_!,- Ju .... 

a 64)., Nf~st~;::'pcnt:c!, uo~:;t:;·,,J·{amcls de 

e:·:··PJ"t·~s i dc-::11tt:~ do Gon~:;c-::'lh0 N::tc i'on::\1 

Lu i~·.: 

1:>1-útir.:<:\'.::. Comc.:J··ci<:li.•.;;y di;_,.e,ip1in<·:1._ <·I 
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esccr)o de elimina~ contrcvérsfns Conselho Nacional· de Defesa do Con-

~;.um i doi~~ 

Penal Finalntente~ no Trtulo v, 

pFOCIJI"<."t-se 

sido rigoroso com os frncos e manso 

em especial a Lei 

~esse ~eletivo~ do qtJe no l~essuardo in··· 

cllvlduais, e· asora col~t i vos~ do 

divldtJ~;~.1"~ no C:OI1SI,ll't\ i dt)l'' H 

COl''I''E:fi o ele Hl.06.139, 7. 6 ., 
" EJ11en·· 

sob o rrtulo:: "Cddigo_aarante efi·· 

o 

cdnhecedo~ de atual sistema d~ cum-· 

GueJ'" a E::m<·:·:nda, de a\1t:01"ia 

PI"OPI''Í~'\nlf~nt~:·.' dit·i~ (J•·(...:~JilllG f~·:Chi':\Cio) reclama~âa procedida pelo ·consu-

res a cite) anos Callncn "n" de § tada para que losr·e o &xitc de sus-

(;:.bj ('.·.·1: _i v a 1..1m ~io de queixas levianas e i mpJ"oce-

mr.:.·nt;;~.'l P<"-1''<:\ ~\ J''o:~<:\1 i ::.~;,xt;:i·:;n do!:> di J''O:·: i··· 

economicidade, parece-nos oport~1na 

e dtsna de acolhimento~ 

O Trt:u1r.) IV i !115t i t: IJ. i 

PELA APROVAÇÃO 
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Sio da tc)dos conhecido~ os 

preJulz~s que os-cadastros el~bo1·m-

do!:> st-,.m o mfnimc:) -de: crit0iz•· i o l~(::r(jGm 

Ca]..tt'>·::::n,. à v i da. elos con::>um i dozrc;:t,, 

C~\ma·· .. 

ta, v i !5a -•~ ctGseguJ~.:tr rtl<':\ i DJ"eS_ g_::::ú .. :;;úf·'·· 

t i;:\ !i> i-t-s !:1(;:-~;~·.oas _cjl.lP. 1 .... ct on" m:ni" -~-Oi!)(~-~-

Sl.lbm~o;;t (::IldO"""SE~ 

do tipo 

SPC .. 

A iniciativa é louvdvel. 

uma vez que el_imina de uma vc~. rol~ 

tod<.:\.5- a pn~;!:;.ibilidar!(~ de eqrJívcH::·o~; 

no caso de t1om8nimos ou de regis­

tros i~corJ~etos de algl.lrls dos mui­

tos ~lernentos de qual i~ica~io pes·· 

SOC.\ 1 ". 

T~dmvla, entendemos opor­

tr.lno _aCt"\taJ" a .sugE~:~tt~o do R(.z:la.tol'""" 

J"l() 

r..;c~nt ido de fázc~l" ae;·,·es<:(.z:J"It<."\1'"• nb 

1-'in<:\l ",. ... nott\d<:\llJt.'nte:: u n•.1m(·.~l'"(:t -qd 

CPF e a fil fa~~o, quando pecsoa ~; 

PELA APHOVAÇ:<\0 

EAENOA N?. 61. 

_Ajl:9St0 de 19_89 

O Hen;:u:rc:w Od<"tc i 1~ So<:u;e~\> ao 

r-wopcw o <'H:c·11liment:o da Enwnti<:\r qrH-~ 

visa a dar _nova reda~~6-ao artigo 

1~8~ teve em mente as pJ~ováv~fs de­

~organiza~ies de cu~to· prazo a. se-­

rem obseJ~vadas- no mercado Jntc1~11o, 

E.'nl f'"Ünç:âo daS ai{·~·raJ,:te-s_ intJ'"OdU:!]··· 

das pelo PLS 97/89. 

_9 estabeleclmento de unl 

Prazo de 45 dias PaJ~a que o merendo 

proceda as ad;,\pt_<:t<;:Õ!·::"t,., Jl(:)~cr-:ss<:{J'" i <.\S 

ao bom cump~!Jnanto da lei, nos pa-­

rece salutar e per~~itan1ente co1npa-

t r'Vt\·~1 COill <:\~; PC\I'·t ir:t..ll<H'·]d<:"\dG~!:i- PI'"Ó··· 

prias das atividades de diYtr1b~1i-

PELA APflOVAÇi<IO 

EMENDf.\ -N 9 62 
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produt95r mes~o na aus&nci~ de al~ 

gumas especifica~Bes tornadns obri-

gat6rias pela nc)va legfsla~So, sem-

rre q~s~ compro~ada a cc1oca~5o nos 

segmentos atacado e va!~eJo.em ~at~ 

lei .. 

Levando-se em conta O!ii 

prazos tr~dicionais Para a realiza­

ç: ~\o d ~\ S VI·:·~ ri d <~ !:> t·::- !:iCI1 ti Ó i n t t·l.'l'" (·:·:<.:>Se - {}"(.:.: 

PELA AI'ROVAÇAO 

Odacir ~oarcs Cn9s 16, l.7 '" 

21) e M~ira Filho Cn2. 19), 

esta5 .Emendas tratam dos prazos 

prescricionais é ·visam~ sua limi-

ófüi .. E'cid<':l. p€-:lo!:. jú1;.ist.<:\S no ant(~·-· 

p~ojeto do "CNDC 

" 

qr.H;;- in i t: i t:\lmti·~nt c·: 

180 (cento e oit:ent~) o 

Somo~. pois~ pela APROVA-

(seis) mes~s o prazo p~escricional 

de que trata c caput do art. 

(c~nto e oitenta) dias o dlr·ei-

to. dE.' 

aparE"~tes ou de fácil_cunstata-

~ic dos bens; e se1~vi~os~ coAta-

dos da entrega e·fetiva dos be11s 

~ELA APROVAÇ~O com a re-
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EMJ:::NDA N9 ~59 

o s~nmdOI'" Oda~ir SOUIPCS 

c:om ~"\ pr(·::~:>c-:~nll!.·: l:mç,::ncJ:;~y ''' 

supressgo da res~alva constarlte da 

parte final do par·cigrafa ~nico du 

art. 83_d6 Projetou 

tl'"<":\t;?;ncJo·· .. ~~~ dt;:: 

no1··ma que df.·~tr~rmina :or· ~nu~tav:ão -da 

destina~go·de lmpo1ptihcias1 ~ f~unda­

'io Instituto_ Nacional do Consu1no 

-que, por sinal, deverá ser supri· .. 

m i ela e ~s outras entidades al l 

re~eridasr enquanto penclerltes de 

decisão de s<::'SJuf""JCio_ fJI'·a-u a~;. t:\~'0"1::~;; d~ 

i nd~t1 i zadio~ cr.Hl!:it: i bJ i gn:\v~ YffiP-r·ci--:.. 

pr-iedade a l'"ess·a:lY<:.\ pal'"a o c:<:uõ>b "de 
o pat~im8nio do devedor ser suf!-. 

ciente ao atendimento da dfvicla" A 

regn:t de"ve s1er, POJ'"b~\nto~ ger··n1, 

indep~ndentemente das 

econ6micas do devedor. 

O Relator· .. parcial ~~~lheu 

Enf~t··t.-:t;::tnt<J, <::<:1!:)'2 tlc<.:>-1:~\t.,:ll'" 

o fato de que a FunJjaç~tl ali _nlc~~­

cJonada desarareceri do textu do 

ProJeto .. 

-Da(~ opinv.l··mo~; r't:;1o ~\c:o··· 

lhirnento pa1rcial, na for:111~ d~ e1~~n-· 

da ne 08 do Relatoru 

PELA API<OVAÇélO P~,i<CIAL. 

EMENDAS N9s 02 e Z3 

Co~-- estas. Emer1dnu ~- p~o­

PO':.'>t<:\ pn~l_o .~SC-2rli!U1CW Car:!os D~ "C<:u•·)j 

a SI.API'.-1::~\:i-!~ITo-dQ. Lncjsc) V do. ti\l'"t_M ,6\~, 

qU\'.~ (:,'.:>~:>P.gUI'~"i:.\--.i:\0 C.OIH:;-umitJOI'"; .<!\"l~lil .C':O 

di.reitb de MlJdificar· cláus~las con-

des~)rcporcionais, o ele 

previstos imrliquent a cnera~âo dos 

enca1~gos assu~Jdos. 

aprova(JB, anseJaria alt~t~a~Jo IJtlr~· 

later'~l do c~ntrato e. consequentc··· 

mente,.<:\ .instabilidade da Dl'"de.'m Ju"* 

I'" Í d i t::C.\ ,. 

a1·· g UM[·:·:n t ;·.~_ ... 

,~o, pois todc1s co sistemas jur(di .. 

cos ocidentais CDI1Sagram c Pt'"inc:(­

piÕ ele" t'·lf.-~Vi':."'._fic .. com_pul!:><ÍI'"i<;\ elos. con .. -
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tratosr uma vez ocorrida mod~fica~ J~r(dicos contemporineos~ 

ç:ãQ. das co'nd i ç:Ões. e_ç:onHm i (:as ·o1 .. i g i··· 

qui'ltbrio da relaçio jur(dj~a in i-

se, em todos os sistem~s Jurfdicos Snus .da plrova~ desde qua, r elo 

modernos~ princtpio· da responsabili~ade pr~-

sumida, cabe ~ parte virtualmunte 

Portanto~ ainda aqui respons~vel fazer prova exclud~ntc 

ProJeto deve ser.mantido ~m sua da c:rJlp<:.\ pelQ dancr .. Assim, c:omp 

forma o1~i9inal por estar plen~mente prop(J!ãto, nt:1!5 P!'"(Jdutc)I''C·~S e fD!"I'\(~~cc 

cohforma(io ao nosso sistema Ju~fdi-

co. pc-~t ir· ta'l ôriu~; .. 

PELA REJEIÇÃO. 

EMCNDI\ N~ 04 

Ct-\ I" 1 C)~:; 

De'Car'l i, prop8e a supressio d () 

item VÍII de art. 69, relativamente 

k invers5o do anus da prova .. 

mas, qr.H:o é d8 01.--dem constitucion~-..1 

O Projeto adota o princr-

L~ i M<:t i OI'"',. 

ponsabilida~e subjetlvaQ 

formula~âo do C6digo & consentSnea an pt:..inr.:{pio, t<:\n-t:o l:on~:>ub~"t;,,nc:i;·,,du 

com tod~ a twndincia dos sistemas em not"ma con-r.-t_i_tvc iona'l, _qr..r.<}_nt;o 'Jç ... 
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sai 1 sd pedem ser repar·adas por via 

judici~l compet-ente. 

PELA REJCIÇ:ÃO 

De 

A.PonS(J S;::ulcho r v i sa ~71. a~~Z(:.'fJUI"i\\1'_- -t\ 

1 i VI" e COIIH~'I ... C i <!\li zaç:Go N ~ .... de l:l!:~b i MOo 

dr~s G~ al imcntos dietético~;,- ou de 

baixa caloria~, sempr·e ~ua devida­

me-:nt~· n:.'gistl"ado.~f rn:r~;--ÓI"g~h)~'õ- comp~,·-.. 

tentes. e e'!:;tabe'l\ecc-::- a obJ"iSJ<<\tcwil~· ... 

dad~t (:!e ÇSt::>i~Cific<:\ç:~ibr na~; -c-:;rlii:Jaf\:t-· 

gE.·n~> 011 1,.Ót1ilo~i, do_~;. ~\di t: i vo!; em·-

classer quantidade e peso unltiric~· 

Entende1nos ser desrleee~~~­

l""ia a Pl"e·cauç:~{or I.J.ma vez qur·~ 'tcds 

tE' I" Í st i Ci:\S 

cbrlsatcJ"iantente subcrdir1adcs are~ 

gistrc prévio no MS/OlMf~O .. 

As den1ais e!&peci·PicaçBe~~ 

relativas bs infOI"Ola~~cs relevan··· 

tesr t:~11 c: On t r t:l.lll""::i<i::' c tJnve:::n i en t t~lllG'n t c 

resulan1~ntnd9s p~lc)- ari:. 24 ~Q Pro·· 

jetc <·:::m J')<:\ut:a .. 

PELA RIO:JEJ:ÇAO. 

EMENO~S N9s 07 c 08 

modiflcbr o§ 22 do art. 12 ~o f1rc-· 

Jeto, q1Je tr~ta do Gr1us d~ prova do 

·f'abJ"i'canb;;:- o1.1 imp.c:.-.r"t<:H:foi',. 

Con formti:' já nos ,-PI"ófirJii c- i'<:i-·-· 

mos neste Pal"ecer, o p~irtc.(l'io da 

re~ponsabilidade com Clllp~ ·presumi­

da, ad6tado no Ccldigo, é o n1ais in-

altrtr·ó.--

I' FI G BF,JETCAO. 

J<.\mhém ofel~(.;_·o;.~ i da Pf:-:'J CJ üc· ... 

nado~ DerC~rll, ~it~ Eht~rl,ja ~)I"Cterr"' 

de ihtrcduzil" mecar1ismos p&l"ciais a 

S!U'f::m ul tz~·áp<:\~:>S<:~do~;; [Hd i'J<.:> c:cnr,;um i ·M· 

doi''U!:i antG.·~; do imr1r::-~m(:-~nto d'i:\ 1~"'-'P<':'I"' 

Nâp tt~ razHc para alteJ'BI'' 

se o ProJeto, tendo em vi5ta a tu-· 
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teln ,ju~rdica prorcst~ de moclo ~fi-

bem~ b) t''C~::.t itiJiç:§\o do v~'lor pago;~ 

c) abatimento do pr·e~o. 

De acordo com o P~recer do 

Em~nda cone;t i tu i um retrocessb ufus 

~6t .. m1~las Jur(dicas adotadas no se-­

C:IJ1o XJ:X"" 

PELA RE,.JEJÇ:ÃO 

De aut_o~i~ do Scr1~dt1r Mei­

l .. a F'ilho, a rrc1posi~So visa a redu 

~-~i 1 .. 'ii1 I"C~spon~;;;-,,b i 1 i d<:\c:lc~ dt:J f;·,,i.J:" i c::\tl" 

tt.'.' nD:;; vtcios elo PI"Dc:luto'ci,I,J'u t.o1, ... 

tc~üdc"J 1 í<:pJ.idQ ou qu~,\nl: icl~·,,de ~·~~·:J<:\ 

i nfl;~~-· i. oi~ (:\Q que c:on:;;t c:~ '''1'11.fnc j <"-d~l no 

recipie11te C)U &nlt!Mlng~m" 

NE\o' 11/, pcw et1.1e ;·,\colllel'' a 

e::•mf.·:nda, 

pal d~\ di!:>t~iplinc·:\ nol .. mi·:\tiva do Có 

digo. 

PELA RE~EICAO 

Novam~nter Emenda do Sen~­

<:f()! .. Ci:\rlo~. D(-;~ ~c~u .. l i r nc;;;::;te CC\SO !..-(,::""" 

petinclo proposta com C~IJ?t.ivos 52"" 

mclha11tes aos cta Emgr1cla ne 09. 

D~vemos insiGtir em gu~ o 

ProJeto ccJn~empla J2 furma ndFqtlncJn 

<:\r.:;s sc~.~!3 Pl"opcÍ~;;i~:o~~- fi.J.ncl<:\11\(·.'.'nt~\i~:.; os 

instrumentos de e·Pici~nte rr·ct:e~~o 

do~; di r1:::- i to~,;. elo -cdh"f>T..lm i dot" 

Do SenaUor Odacjr Soares, 

cuJos fin$ desvirtuam a real prcte­

;~o Jurídica dos direitos do co~mu·-

I'ELA REJEIÇíiO 

Er1END~ N~' J.:l 

Outra Emenda do Senador 

Odacir Soares, ~9ora vfsandb, c-~m 

Pl''OVa,. 
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çio, com o qual Ct)ncordamos plsna-

rne.n t: E·::: 

"~o contrário do que pare-

PEJ..A flLJE:r.t:ÃO. 

nio & da lradi~io do rlosso d~-

tese~ os sdcios gerer1tes e ds 

administradores das empresas de 

De autoria ~D s~nadcr Oda-

l'·ágl"<.'l.fC) !·:·:ri"" 

dem de -forma il imit~da pelom 

di1" com aquele estipu.ladc para a 

gan:ud: i<:\ ''' título 

Como ~oi aprov~da emenda o 

reduzindo o prazo prescricional pa-

t"'a Hl0 (ct:mto e oitenb;d di<:\~•~ 

c ia. nQ 3.708~ de 10 de junho de i9i9>~ 

PELA REJiõ.lGÃO 

sociBdade mas r~sponcl~m p;~lt"l:i 

com est<:l e p<:\1'"<:\ com tC:;~J"Cé'it"os 

S(·:·:nad<:;Jt'" praticados cbm violaçic do con-· 
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surrimir c a~tio~ 

1 id~\dt-:: d<:l i"nstt··umento junt<:l à opi-

~ pr~tica de .atus potencialm8n-· niãcJ p•.íhlica.· • 

'\!.0.' lG.'SiVO'f.i 

alhG.'iOYJI 

t::il" ·So.aresf pn.w.'Oe- a inc:lus~\or nc) 

Com :.:\ En1f:~nd<\\ n!i '::~4 ; n ~:~ (·'i: ... sio "d~sccntad~~i as despesas ef0-

nado!~ C<:\1''1 t)!:> Dt·:·: r'c.::~l''l i f.li''C)p'ÕI2 <:\ ~;; u. .... tuadas pelQ fcrn~cedorr produtor ou 

<:1 ic.:;p'Ür.:·~ <.:'~Qb_t"~ Pl"OP<:\!:,i<.\fldn Cl'lSii:\l'lCH;<;\M 
' .. O dispositivo sug~riclo re-· 

busca assegurar garantia~ 

Df.·~r Cn1•'li h lll<:tt:ét•·ia, Pl"incipa'Jm(·:·~nt:c-~ 

postal~ que n5o poclem set· teitad~s_ 

est:at)elecidas relo Códigc1 ijrasilsl·-
ou aprovadas pelo ~liente na ate da 

t:ci.t•·i~:\ ~· C.ON{~Rr_I\D.t:q(~ant~;;: à étic:r:\ t·:·~ 
\: ica cnnsagt"acla _n;:~s gt•·anciG.'!ii. econo--

mias de mercado. 

ParEce .ldgico que nio haja 

A p1.1bl icid<:\d~:': i l'lCO!l'l[) 1 <-:~1: <:\ y 

descontos, a t.rtulo de despesas 

s~:.·gund<J ~~_n_to:t_ndimc,:nt:o do Pl'·óprio CO·-

NARr d~:'v~:;_ -~:.f.:l"" repud_iad<\\ [~OI'' c:c\U!:;a,· 
das despesas cstSo embutidas no 
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Pt'"eç:o ·final c;to Pl''OIJI,~tc::.r Ot.\ .~>C:::I''Viç:q, 

sob a ~orma de custos de p~oct~çãcl. 

PELA REJI;:J:Ç:I\o. 

'' 

estoques de ntercadoria!& e exorbit~~ 

ciar1te~ porqtJanto lf1e ester1dp opa­

p~:;;-1 E·~conô_mi.c:c) num campo t:it.td: é ·c:rr:~ 

exclusiva competincia do consun11-

dimensional~ seu~ pr6prios n(veis d~ 

demand ~\ .. 

Por outro lado, a sonega-

~6o de PI'"Odutos, assfnl como a espe-

estoque·:·:!:;, const ittii 

II" 

puro e simples das d~mar1das irtdivi· 

duais Ot..l c01~:·.·t ivt:\5 Je.·ntt··o do limite·: 

iniciativa dc1 Senador 

Wilsnn·M~u··t in<.:~ 1 ~)f.Jjet ivct modific:t:\J'' 

o artigo 34, sob a alegaçSo de des· 

que o Cddigo Civil, em sRtJ art.j.59, 

Ao ~H!rt1it:i1" t<:ll int~~rpl'"etc\·~·-

~~io~ estaria frt:stradc um dos mais 

significativos mvan~os do ~I'"OJ~to, 

aplit::aç:\:~o de.· m1.tltt-~ de: n<:\'curr.~~'!<~ ci·~· 
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c:om·"· 

O ac:olhi~lerlto da emenda 

dfvidual~ fl~~eilizan(1D os insb .. u· .. 

mentoc.:; inibidol'"l·:·:~; t:le Pl"l:\t i(:mc.:; __ ofl·:~n· .. 

sivas ~os interesses difu~os .. 

PEI.I\ R_E,JEIÇÃO 

De iniciativa~ respectiva-

do Senado!" Odacir Soares e 

igual teo1'' 7 eg,tas emendas p~optren1 a 

i nv,C;:!r!;;\)o do Ôlli,A::; d<..\ Pl'"t:lVõ:'l e 01.d: 1'"~\gi 

C\lt:t-:1'"<:.\!,i:(\c.:r~ qiJ.Cr no !:;r.cu. cnn_JUiltu, 

r·{dica par·riltlutlb pele Cddiyc e os 

mcc::an i mo!:> fi . .tnd•·,,mcnt ~''i~·; da l'"~·~!:iPI·~c::t i .. 

v a F'l'·nt E-:ç:~{o .. 

~exemplo de procedimEtlto 

Emenda n9 23~ s~bscrevemcs co ter-

mos d~ Parec~r 7 do Senado1r Iram Sa-

"As 

lhi1nento, no t0dc cu em PRI~I:c, 

imp·l ic::~\1"-d. Q <:\bl'"<':\ncl<:\l'iii:·~nto cl:::\0: 

CO ele C<:\l"(lfnll~:\1'" .I'"UmO ;i Ülll- -~··ctl"-I.J"' 

i nt·l':odú~~-

ticada quandfl c vendedor elo bem 

CDflCfl~f5-íóT1<:\f'"iD de-:-: !:>c-;:Í'"Yiçt? PI.Í"""" 

b1lco~ e •~ t"JI:!I'"Í!:J<:\t:t:ll'·io:;-d<:\Cif:.' d(~~ 

contra-propaganda, por parte de 

respons;ável ou benefici~rio ele 

mf:-:ndt~d<":\r inc:1J:lj:;ivc·~ F>(·~1o r.:t:cJi~JO 
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i ns 

das pr6prias classes empras~·-

l" j <:\ j Sw u 

PElA RlõJ!õiÇ:;;;o 

EMENDAS N':?s 38 <\\ :7!3 

Todas estas Emendas~ de 

diversos autores~ tem em comutn o 

objet iovrJ de ali:et"'~:IF o conb:-:•.:ldo ~•-•H.l"" 

clonat6r.io de alyunm dispositivcs 

Levando em conta a apJ" ~:~--

cia~ão do l''E"SJ:>ec::t i\ro J~elatol''-pal""" 

c ial, i lustre Senr:\dol'· ~Cô.'t··son Cc:\llJ<:t·· 

ta,. cçncordamos c:om as conclu~:;'õ'ês 

ali formuladasr a maioria del~s pe~ 

aprovadas parcialmente pelo referi-

do Rc;;-lc"ltor .. 

A argumenta~âo ali 

sentada, com vistas a acolher c1n 

parte aquelas prlJPOsi;a~~. n~o r1us 

convence d~ seu ac~rto. 

al&m de reduzir· a ~llrça inclutcra d~ 

UJll<':l: l'lDV<:\ rnJ<..;tiJ.I'':;\ fit iC.'ii! /:::-de f'e~iPl'i'i"" 

to ;·:tos_ man d ~Úlf~n t QS 1 e:;;g ui~; t:on c:(? r ... 

I'H~'IItE-:S <:HJ!S dii''E-.'ii:O!i; • tllt.G~ladCJS !10 

Cód i gco.~ 

C) I'' i 9 i !'H:~ 1 

redu;io ~as penas· nele previstas,, 

PELA llUEIÇÃO 

A EnH~1'1da 1 elE: in i e i ut i V 'i:.\ elo 

el iminru· a agt''i:\v;·,\ntc, PI"-E''.-'ist:r:\ nü 

Prt,J(·::tt)y da incidé~ncia sancion~lt()-·· 

t~ia rt~ pr~t:ica cl~ crlmas r~13tlvo~ 

medi t::o·,, .... 

dos os pa(ses ond~ se avan~ou na 
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os ml1nH.:.•ntos, Rmf..~nd::,\. ~;e r·· n_ec:c-~r:;.~:;.·dtl'" i o -::;urr i m i r·· 

66 a expressSo "atndà qye ~em 

nio ser poss(v~l <\ (-:nt i d<'.\dc 

contJ'"<.\1'" i<":\!"111!.-~ntf:.' -~=' Eme:.·nd~:..R in·· 

PELA RE..JE:[ÇÃO· Ól·~ di 1'"(2 i t: CJ~\> <:-: Í nt:_\·.?[~.c--;;_f">'.:>I-~S ~ 

(::i 1:.-il' 

-r-;·\1 id<-.\ t:<llmr·or.Jc:o. d i~:;p'iíE-:m tlé P!·-~1'"· 

!:;on;".l.l icl~\d&: ju1·· td i c;·,,"(;-~, nGo of:)~:.···· 
aqui 

t i":\.!"lt (·.':r !:;f;~ o 11-::_g i t i m~:\d o~:; '<".\ • n~ i_r'" 

proc:essu~lmcn!:e. Nllda 

\.\. 

PELA RE.JI:IÇM. 
Jr .. rÍ:Z.Ov nome pr'"ópr i o ·ou 

c.\lheio.". 

PELA RE..JEIÇiiO 
I:~MFNDA N 9 ~;6 

EME::NDt': N!? 57 

nado Wilson Martir1s, visa a SllPri-

mir~ c~:-q:Jr~e~,-::;5-io c:cJn~;tant:e do _ii:c1!"1 Nova Emenda do s~::l"_l ~ld o r--

Oda~ir ·soares. J:gualnrente~ c:c1mo no 

caso da Emenda n2 56~ 

i rit: e··· 
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tivesse ~x~ressa no texto elo 

projeto~ a Constittii~ior em scy 

aJ•'t igo !)!?~ inciso. LXXII, 

gu1ra o c:i i_re_i to i:\0 h·:;,\bt:·~é\~i- dat;:,, 

ctuarldO o reslst.ro um bar1c:o _ J~ 

d{:\l:lt:l~; t: ive1~ ó CB!'"<.Í.t.(-~1'" P•-~bl ice• .. 

visadas pel~ norma s[o aquelas 

que 7 embora perter\ccrldO a par­

t iCIJ.]i:.\J"f~:;;. 1 ---têm PÓI" .f'in<:\1 idad;,;~ 

marlter ~ disposl;~o dos <:\!~so­

e iadlJ!~ ou i ntG'I"f~'~>~>c:tc:!o!i; i nfcH·m;;_\.--­

çaes sobre a vida econ6mico-fi·· 

n.anc:f!lra de _c__ansiJ.Illic!on:~!:;~ nrJt<:\'"' 

damente aqueles que recorrem ao 

cn~:d i :..{I" i c:. .. 

banco de dados de c.:.aráte1~ r~-~ 

bl i co- p;,wa or:> fins .c::on-:.t: ib.H.: io·-­

naist nio.cabendo qualquer re~­

tri~âo ao livl~e direito de ~~e-· 

curso às vias judic:iai~ colnpe­

t o::.•ht G.'S • u 

PELA REJEIÇÃO. 

EMENDA N9 58 

O tlc-~:n <:"\d C) I"" A·l·'ctn !:;o S.an c !"lo, 

co1n l':~~;t a 1:::r1H:mda 7 qr.uo:-~r qrJ~::- ;-,, ... Just i C:<:"l. 

Federal seja o ~nico ~oro para di-

r·imi!~ o~; c:on-·fl i to~,; dc,;c:oJ''I'"C-:ntes elas 

~ela,;es jurrd(cas sob a égide elo 

C~ód.igoN 

ta~ un1a vez que tolide com a orelen1 

CC)n5tlf-J:i{: ÍDIH.\l VÍfj(·:nte. 

EMENDA NS' 60 

Afoi1SO Sa0ctlo~ a Em~nda. restrlng~ 

<:to Min-i~;tc,:h·io !'•1f::!1jc.:.D· FEdE:J"a.l. a 

in_ic:i<:tt iva !:H)!;trJ.1at:ÓJ"ia .. 

prcposi~~o é restritiva de direi­

tos,razgo ftela qu~l ngc, a apoiamos. 

PELA llEJEIÇÃ() 

B. 

a~)erfei~oamcrlto da matéria, -ro~~~ln 

enc:\-,\-m i nhacla~;--- i n-rol'"m:.:\1 mr;~nt:e p1,z-1 Q I~ c-.. 

lator-parcl~l do Trtulo 1, 

Ir·am s.-.~nli"V~\~ i:\·l~:]l.!lllÚ~ii c:d:)!;:-G:l'"Vaç:ííis e 

sugeStões l'"l·d·'cJ'"CJ~Lt ~~s a om l ss'()(>.~<;.> e 
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o Benv.dUI" 

de swpressâo integral do referido 

trtulo, pl~eservando··sB o CNDC como 

d~gio consultivo do Sistema de De-

acolhicla e aF)r?sentada como Emenda 

do Relattw_M 

9. 

nado n9 97, de 1989, e pela rreJu·-

dlcialld~de de PLS ne 01/89 

Em~:nld<:\· n'?. (~ j, /D? <Sub~>'\: i t ut: i V()) 
' 

PC"· 

la l''(i.'_,ü:i c: fio di:'(!ij E'm(:':'ntli:'!" n ~1:. {}2 7 08~ 

04, 05, 0f.J~ 07~ 0El, (~(jl r :t0, 1.l ' 
:\.2, 

t3r :i7, 23, 24, .25 7 ~~6 r 27, 2B, ~.:9 1 

30, 'li ' 32, :~3 r -34, ::~ ~:; f ::l6, 37, 38, 

39, 40, 4i ' 
4~.~, 4~1 ,. 44, 4::_) r 46, 47, 

48, 49, !'.H~ r !'.'i ;t r :52 r 53, t"i4 r '·""" ,..).,) , 56, 

57, ~')r.l, e 60-; p c-~ 1 a (:\Pl'' O Vi':\(/. ~~O p <:H~ ... 

' 
c i <:\1 t:l i:\!:> D1ENOAS' nc:?s 14, t~L ib, 

1.9, í.~0, 2i. e 59 c: C) lll <':\ I'" !·i:d<'ilç :·,\c) C) f(·:~;.., 

~ecida pelo Relato~-Geral 

8-R)p e pela APROVAÇ~O DAS EMEND~S 

61 e 62, al~m da de n9·22, 

RelatOI''···paJ•·c ial .. 

Afora isso e conslclerandc 

t~rios precedentes, 

seguintes ·Emendas de Relator~_ 

EM~::NDA N l? 01. ... R 

.~JU i 1'\tC'-' L''ft:~di:\lj:f:{o~ 

termos dos ar·t igos 59 i n c: i -:;o 

XXX:t:J.y 1.70, incif:',o v, d;r~ Cem:.;" 

t l.tuiç:.ão Fc,~clc-;r"a'Í-~(.: <:tL'"tl9o 48 de 

Et~ENDA N~? 0::~ •·· R 

"II - A informa~~o adequa-

da e clara sobre os df~erentes 

q_uant i d<:l.C.If:.'r 

caracter{st rcas,_PI""azos de va-

lidade, qualidade e pr~ç:o, bem 

coma sobre_os·rl$ÇDS qY~ aprc·-

Sl~l1 t E'fll ~" 



26. Quffita-feifa ·ro. 

R 

do 

A -l'<:!t:ilit:aç·Go d:,;~ 

s. i VI':~ -·c-om ·in V-(;::risf\Q, •~ sH:~u.- fttVUf" 

d'o Bnu~ da F)rova. r1o ~rc1cesso 

r.:ivily qr.li:\ntlr.t Vf-t"I''OS~:;_{m-i:í a <:"11<:·:· .. 

ga,~o -do ~onsu~idor~ s~~uhclo as 

r~9ras d~dir1&r1as de e>cper·iUtJ·· 

i:ME:NDA N' 04 •• R 

Dê-se ao a~t-ieo 99, a se·· 

guinb-:;:- l".edüç:âc)~ 

uAr"t. 9~ ~O furr1ecedor de 

bens e servl~d~ potencialmente 

nocivos h sadde ou perigosos 

d(.;vc~r~<L liC)<.:> J''Ótulo!i>~ Ur.dms~ m;;~ ... 

nuais e nlensaserts publicitá 

1 .. i as, i n-f·'O!"m;·,u'·, dt:.' l\HHlé i r .. a t)~·-~· 

tensiva~ a.rempe-1to de sun r1o-

cividade ou pur~iculo~id~de, sem 

.r-. Pl .. ·~,·jt.l t'zo- d;,\' <:ldOt,::Uo de outr;·.1 !;; 

mecJiJaG de ~cguJ·~n~a cabtv0is 

8~1 Cada CMSIJ COilCI''Cto.u 

Agost_o de 198~ 

"'Pat"<,Ígr·c\·Fo úll I co ··- A-::> i r-1---

fl"aç:'iír.~"' ao c!ir::.Pr..lr;.to no::.··~:;tc <:lr~t:_i~:Joy 

a'léM c!l·~ p(;-;i··da.:.:; e d<:1.nos, irrdr:niZ<.\í,:B:o 

flOr dar1cs mcl~ais e outra~ s.ar1~Ses 

cabfveis~ s~rbn1eta1n os inrrato1res à 

multa de natureza cconJm1c&, ccmi­

nc""tda pelo jui;;...-: na <.~o:.:ão Pl'·!:-,p~:lst<':\ po_r: 

qualqukr dos legitimados à def~sn 

de consumidor em ju{zo~N 

o:.:io q~1e se segue: 

_
0 1:'!wt_y 28 O tc-~'l"l'l1ü de::.' !Jiit""' 

!''<r~nt i<·:\ 0~.1 __f.~_quiv·i:ll(·:~n_t_ç dC\'~ i:::'~:>c:"l<·:~i"C.· 

c:er· em que cc11HiGte a m'~l1tlon~cl~ 

garantia, .benl coo1o m ·rorm~ e o lu·­

par ~nl que pC)lfe s8r· ex~rc:itnday 

sendo entregue ac1 ~crlsumidcrT devi~ 

dam8nte preenctliljo pelo fctrn~c:cdOJ", 

viç:o~u 

R 

dem dos artigos 39 e 40~ 
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EMENDA Nl l0 - R 

Dê-se ao inciso IV do ar-

"'P<'.\l''~·.\~Jl''<?~fo t'J!l i co ·-

"IV -- SE as provas rrodu-

zlda~ demonstrarem a alta pertcul~-

sidade do bem que proyocou c dano7 

bem come grave i.mprudinçia,, negli-

sustadn enquanto PEndcntus de dcci- gênc: i a ()ll i mper te i a do fo1 ... necedor 

dicionamentc do bem7 poder~ o Juiz7 

de.' of'(c i o, aberto o ~~azo d~ 10 

t:MENDA N I 09 ·- R 

m ín i mr.h 

Di-·se ao parágrafo dnico 
3~3" 000 

ta mil) 8611us do T~souro Nacian~l 

dut C:) in d t-:~n i ::·:t:\ç: f:{ c) dcvld:;;\, n l:l~> elos 

con!;um i clol"u., 

EMEN[)A NP ii - R 

d~ imbito_ri~ci_ohal~ ou para os ·Pun-· 

m i dQ!'' r (')l,l ( ~;t ;,\ ... i nt C91" a 1 mc-nt I·~ 

dU<o\ 1 • n o Trtulu IV ~DA FUNOAçao INSTITUTO 
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NACIONAL DO CO~SUMÓ"~ rerlumel~ando·· 

constante de diapositivo do. Cddigc,, 

-,-::> SEN. NELSON WEDEKIM 

·._;::, 
::, 

~~-~-~--~ 
S-;,:;. AL NDRE .COSTA 

' --- -------...... 

.. 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DO SENADO N2 9.7, 

DE 1989, APROVADAS PELA COMISSAO TEMPORARIA 

EMENDA NO l - CT 

Dê-se ao artigo 1º a.seguinte re 

dação: 

"Art. 12_ A presente lei- e.stabel~ 

ce normas--de proteção e defesa- d-o Cnns.Ú 

midor_, de ordem pública e interesse so 

cial,_ nos termos dos artiQos 5º, i~cl 

so XXXII, 170, inciso V, da Constitui 

ção Federal e artigo 48 de suas Disp~ 

siç5es Transit~ri~s''. 

'_,_,' 

EMENDA. NO 2 - CT 

Dê-se ao inciso I!, do_ artigo _69, 

a seguinte redãção: 

11 II - A -info~~a_Ç_êÇl'"<?.deouada ~--ela 

.ra sob_;e os Qifer_entas bens e seviços, 

com especificação ·correta de quantid~ 

de, caracteris-ticas, pr.azos __ d_e valida 

·de, qualidade e pieço, bem como sobre 

os riscos que apresentem." 

EMENDA NO '3 - CT 

Dê-se ao incis.o- VIII, do artigo 

69, a seguinte redação: 

-
11 VIII - A fa'cilitação da defesa 

de seus direitos, inclusive com inver-
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são, a seu_- favor, do ônuS da prova, na-· 

processo civil, quando verossímil a ál..§:. 

gação do consumidor, segundo as regras 

ordinárias de experiência.'' 

EMENDA NQ 4 - CT 

Dê-se ao artigo 9º a seguinte re 

dação: 

"Art. 9Q -~·o fornecedor de _b~ns e· 

serviços potencialment_e_ nocivos à sa...Q 

de ou perigosos deverá, nos 

bulas, manuais e mensagens 

rótulos, 

publicit§_ 

rias, informar, de maneira ostensiva., 

a respeito de swª nqcividade ou peric~ 

losidade, sem prejulzo ·da adoção de ou 

tras medidas de se§urança ~abíveis em_ 

cada caso concreto.'' 

EMENDA NQ 5 - CT 

Dê-se ao caput db art. 19 a seguinte red.e_ 

ç1ío: 

"Art. 19 - Prescreve em 1.6-0 (C€!:!_ 

to e oitenta) djas o direito de recla 

mar pelos vícios aparentes ou de fácil 

constatação dos bens e se~viços·, conta 

dos da entrega efetiva dos bens ou dQ 

término da exe_cução dos serviços. 11 

EMENDA NQ 6 - CT 

Dê-se áo §3º do art. 19 a segui~ 

te~ redação: 

expressa e 
fundamentada, comprovadamente formula 

da pelo consumidor perante o fornecedor 

de be.ns e. servi.ços; suspende a ,prescr.f_ 

ção até a resposta negativa que deve 

ser transmitida de forma in~quív~ca." 

EMENDA NQ 7 - CT 

Dê-se ao parílg~r-afÓ Ónico ·do ar-t. 

21 a seguinte redação: 

"Parágrafo úrlica - As irlfrações ao 

disposto neste arti9o, além de perdas 

e danos, inderlizaÇãci Por· á8ffoS~ ·morais 

e outras sanções cabívei~,- subm-etem eiS 

infratores à multa de natureza econ~ 

mica, cominada pelo juiz na ação pr~ 

posta por qualquer dos legitimados 

defesa do con$umidor em julz~:fi 

EMENDA NO 8 - CT 

se segue: 

à 

_"Art. 28 - o terffiO de· Çfã!antia ou 

equivalente .devE;! esclarecer-~~- que con 
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siste a mencionada garanti_a, -beln com_o 

a forma e o lügar em -que po.de. se_r .exer 

citada, sendo entr"egue ao C'_b_.n.Sülf!i_do_r __ , 

devidamente preencl'ii~dn pelo f.oi'ri.eCeâo-r, 

no ato da .aqui_sição do_ bem otl __ serviço.;" 

__ Agos_tR- de_ 12?9 

da 

indenização devida, nos termos do par! 

grafo, anterlor, reverte'rá para_ .o.. Con 

selho Nacional de Defesa do Consumidor, 

~~n~o o ~anp de .ãmhito nacional, ou 

pa,ra __ as fundos. e~tadu~ds,- de_.,. p_+·ote_ç_ã,o 

.a:o consumidor, quÇJ:ndo regi..on._a,l. qu .e-~-t2. 

EMENDA N2 9 - CT dual." 

Inverta-se a_disposição numérica 

e, conseqüentemente, a ordem d_os art.i_ 

gos ~9 e 40. 

EMENDA Nº lO- CT . ' " 

Dl-se ao parágrafo ~nico do arti 

go 83 a red~ção que se s~gue: 

''Parágrafo dnico - Pa~a··~feito do 

disposto neste artigo, a destinação da 

impo~tância recolhida ao 

cional de Defesa do Consumidor ou aos 

fundos estaduais de proteção ao consu 

midor ficará sustada enquanto pende.!:'_ 

tes de decisão de segundo grau as ações 

de indenização, pelos danos individuais." 

EMENDA NQ 11·- CT 

Dê-se ao_·p-a:tágrafo único _do arti 

go 84, a seguinte redação: 

EMENDA N2 12 -- -c_r 

arÜgo 85 

--a redação seguinte: 

UIV .-: se.- .. 'ª$.:· p~Çl.V~S pró.dUz.fdª_s;-~~ 

monstrarem a ,~1~ª ,per~clq.f?~-~~?-~_e:. --:.-... ;~o-­
bem _que provoco_u p __ dano t befl! ~or~10 _-_gr~ 

ve imprudência, negligência ou imper.f 

c ia do fornecedol~ _na acêi tação _de prE_ 

jeto industrial, oU ha fabri.cação,. mm1 

- tagem ou acondicionamento do bem, pod~ 

_ rá --6 juiz, ·de Ofíc-iO, ·abe'rto o ·prazo 

de 10 (dez) dias à manifestação do réu, 

condená-lo ao pagame-nto de multa de V.§. 

lo r, eQuivalente a,, no mínimo, 35.000 

(trinta e cinco mil) B, no máximo, ~e 

l4o.ooo (cento e quarenta mil) aônus 

do Tesouro Nacional (BTN), em favor do 

Conselho Nacional de Defesa do Consumi 

dor ou dos fundos estaduais de prot~ 

ção ao consumidor. 1
' 
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EMENDA Nº 13 - CT 

Suprima-se, integralmente, o Tít~ 

lo IV "DA FUNDAÇAO INSTITUTO NACIONAL 

DO CONSUMO'', renumerando~se os subs~ 

qGentes, assim como toda e qualquer 

referência à rundação constante de di~ 

positivo do Código. 

EMENDA NO - ).4 CT 

Inclua-se onde qouber: 

-As entidades que tenham 

por objeto social realizar o cadastra 

menta de consumidores, fornecendo. aos 

usuários dados sobre qualquer tipo de 

inadimplência ou falta de pagamento~de 

prestações, ficam obrigadas a manter 

seus registros de tal sorte a permiti~ 

a perfeita identificação das 

tidas como ~evedoras. 

., pessoas 

Parágrafo único - Para os fins 

previ~tos neste artigo, as entidades 

referidas deverão, ao prestarem lnfo!_ 

maç5es ~obre pessoa· física ou jurídica, 

fornecer elementos. que quali Uquein e 

individualizem o devedor de forma pr~ 

cisa, notadamente o númer~ do CPF a a 

filiação, quando pessoa física.'' 

EMENDA Nº "~ - CT 

Inclua-se entre as 

finais o seguinte a~tigo: 

disposições 

.nA~·t. - As ci·i":s·p·osições da ·presente 

lei não se aplicam aos produtos ·calce~ 

dos em circulação. antes da .s.l,Ja.._entrada 

em vigor." 

EMENDA NO 16 " CT 

Dê-se ao ~cart. 108 a seguinte rep.§_ 

ção: 

'~rt. 108 -.Esta lei entrará em vi 

gor 45 dias após a sua publicação~ 
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RELATÓRIOS PARCIAIS SOBRE O PROJETO~DE LEI 

DO SENADO N9 97, DE 198 g~ - CÓDIGO DO CONSUlUDOR 

- E EMENDAS A ELE OFERECIDAS PERANTE A COMISSÃO 

TEMPORÃRIA 

I-RELATÓRIO PARCIAL 

Sol:.w~- o -rn:~.tTo 1 -do P·r·ojetc' de Lei do ~le·­
na~c no. 97, ~~~ 1989, qu~ ~isp5~ ~obr~ a 
PI''Ot(,'G:ffo ao c:on~;;.t.U1lidol"' e d<.t out:~··;;t~ -p~~ovi--· 
di~'nc i ali> .. 

R~lator~ Senador IRAM SARAIVA 

No~:; tel'"mo~ de.') ar·tigo 389y inci::;o IV 7 do 
Interno, rta ~ualfdade de Relator-Parcial do Projeto de 
naúo no~ 977-dt-~ .i.9897 cá.bE:.7"n:os aPI~I.?.'clar-- o Tttll1C) T. J·21 

Regimento 
L. E·:" f Ckl SE""' 

inic-i;·ü i v;;;'\ 

ve1~-sanclo ~ol.ú·e <:t _c/?·~;es.:t do c:on!::dlfll i dOI"' .. 

Prel imin{.·u·me11b:~7 C:l.llllPl"'!:Z'··nos álel''t<:u· P<H"t:t o f'<:d:o d2 
qué, 1..:;.e-gunt.lo o J:lró-r.n~ i.;.') aútcw da Pl .... oposiÇ.ãc), õ cónfc-.:-11dci -úo r~~ojctc)y 
em •uas li11tla~ gert:t1s7 re~~oduz o trabalho de lOI19CS anos levado a 
ef(.;,-it:o no f:tmbito t:ra· r··íini-.:;t!{·:--io t}:;;t .Ju~:>tlv::;;~ P01 .. comis~,rro~ (;;''i:"•l:.o-e-cíar­
it·ttesrada por Juristas de r~nomado saber e experl&nel~. 

Por outro lad~. ~bom frisar que a Con~tftuiçâ6 
Pl"'omu19<:\d<:l. no dia 5 d~·--O-'.Ltl.tbi'"O, perfilht-tnd'o a 'ntoci(':rna tend(.~nc:l:a elo 
direito, prevê a·\-.!'labO;/a.c;.g(o tif2' um códi~~o de UE.··I·'e~:;.;,\ tJo C0$1J.JtJidot·· 
(<:trt. 48 do Ate, ela!!> IJisrJ<l'c:õiç:Õ~Z=:·s C_oJH>tltuclonais Tra.nSít:ói-"Ía.-:;')M Pf;:-_ 
restor a Pl~~;;;vi_!:i-.âo_é-c'Cúitpc""tt(vel _com os princ·(pios da orde:m ~·conêm-i··" 
c:a que, ·no~; l:"er·mos do al"tig __ o .i70r .t~·m por -f"inl assegút~<:w :r.\. t:t)dom.' 
umr:t e:·(i\:-tG'ncitl diyna, c:o.nforme 9!i. .ditamc:.-s ela jtJ.st iç;<;, socl~-..1 e ob··­
~ervado~·os seduintcs prlllc(~ios: 

mido!~) 

sobn:.·; 

- Uefesa do consumidor; 

-· re!:~res'!:i-~\c.') i:\ C)· abUsO do pocl0:1"' eç~onônt_i co qt.le 1 eva }:t 
domina~io dos mercaJos, h eliruln~~~o da_ cor1cor-· 
l"ência e ao aum(:.'ftto <:'11''/Jitl .... ;:~rjo dos lucr·o5; _e 

- respon~abilidade das PR~soas jur(dicas e dos seu• 
d ir i~!JE:.'nte.s !_,OI" ';-,d:o.;;; i.-ttent<õ~tól~ i os ~\ orch::m ec:Or1Ômi-· 
ca e f'inanc:(:;:·ira OI..\ à cC:f1ollli<:\ POPI.lliu., aplicando .. ~ 
--;;,e pun1ç:oet. c_ompr.d: rvr~ls com _a ncttw··eza das in·· 
f'rnr;.ãeS .. 

O Tftulo q~e nos é dado apreciar Cdef'esa do consu-
contélli 5 (cinco) Cãp(t!J.los 1 vei'-!\Y 'o •··'·" 1 ncc--t- ··,·ma:nt€' 

disposl~~es gerar~; 

~s;qsto de 1989 
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prote~io c:onl:ratual; e 

Se~ o Ci~ttulo I f6rnm elencados os C011ceitos ge­
raisr buscan0o··s~ asslm.conferl.r har1nonia ierminoi&gica ao texto. 
Ademuisv seguir1do orler,tario p~ecc1r1izad~ fte1as entidades EllVclvi­
th,~:> na-dG:f(;:'::;a rJos intG:I''C·~ii:-!iH~'~:> Uifu~>t:.~!:' 7 ·l'on:.-u~·~ E:nurrciados ()~ i;)l"incí···· 
p ic)s noJ"t~·;:,clol''t:o.'S cli:\ f'01 ít ica nac io-nz.n de consumeM 

No C~r(tulcl seguinte, os direitos básicos dcs cor•­
j;;l..imidol'·cs sf{o -<:1.1''1''6L@.de:is .. O <:Oenco .PI'"OP(Jf:>t(J r:,!'io!;;c.::-me1h<"tl""f;~~ ao re-c:c1·· 
m~mt:1t.-<.do pcw titvei~S.-<!\S pr'!.:I<.Hdz:ct-.;.ÕE:!:l int-er·n<Kionaisy ín<:11J.SiVE~ a 
O~ N ~ tJ.. ~~ e:·(P 1 i c i t<:\d C) que·: os d i 1··e i t: o!r. en rJm.CI" ad o<.:f n ~~(J e~;..:c hlf::m out (~ ot> 
drz.~cot~J"Cnte<:) do:- trataJo::;, ú;:.~ 1c:~gis1cH.;:~to intenHl, do!:.:. f'f-!'91J.lam~·:nto:;, 
<:tdlninistl ... -àtiv"crS cru c!(·~ OIJtr'<:v:.:. font~S'-S.d(;;: di1,.eito .. 

J~ o Caprtulo III trata, sucessivamente~ de esta·­
bqlec~r rtcrmaa enrnntldoras da integ1~idade e incoluntldade ffs-ica 
do cnnsumi~cr~ da re~~cnsabil iUade po1~ danos causados ~os aJqui­
rc·~·ntf:.·~· ele bens cu "!'.i.€rViç:os~ rJa respc)n-;:,abi.lidadt" PDI'' vrc:1os de O::iu-a-­
lida~e que tornem imp1~6p~io ao coll5umo o objeto da tran~a~io~ da 
re&ponsabi1 idade ·por v(cios dos serviços pr~stados; da prescrlç:iop 
dos crlt~rlos a serem observaDos na cobran~a de d(vitias, coibindo­
-&e o emprago de 1neios vaxat&rlos ou que exponl1am o consumidor a 
ricil'c:ulo OI.J. a c:ontJ··culfJimenbn ·~:.·, fin<:\lJnente, ele) ·tlin:::ito J~ ac:essov 
per parte do corlbUmidar,- aos bancos dados cad~strais, facultando­
-se a l":St~:~s ret!U81"0.'t" a r~ti:f'lcaç:Ko dos en"os ou omissões .. 

Pelas inovaç:Zes que comportay d presen1:e Cap(tulc 
merce algumas consiJe~a~~ES complementar€s. 

Om ju_ri-::.,tcu:; rss;.porrsávc:~ls; pedcJs eSb.ldos pr·e1 iml-n<il~es 
conr.:l1J"tram ser,. mt:1is ade.'ql.H:üi~ ar.t atual e!:;tágio d(;:: dc:.,;,~:.,nvol\-'inH,;~Jün 
da ec:or1omia r!aclotJal a ado~~o do prlnc{pi~ da respoi1SBbiÍ1~acle cont 
culpa PI~CSIJinida, f-ic~nJo assim aquém ~e outras legisla~rre~ que 
c.onsí:,91'":..:\f'"ç.,ll\ <:' ·I"E'SPCHl<.:>::,üJ i 1 id<;(df:~ <.:~em cu1p:r:\, t~\mb6n·, CCHlhec ida como 
·resi~Oi"'::>c\LJ i 1 ida_LIE~ mbjet i v<:~..: 

D~::; qua'lquf:;l''. sorte v o pr··o,jetn con::;t itr.l.i r im:.'!.ravel-.. 
menter rJm avr!lnç:o sobl''c;:- ê"\ 1c~Jisl<:H;:âc) civil e~dStentG~ E.'ll) rnat61"ia c!e 
r·c~}pons<:tb 11 id;;~;cle~ 1~ o.".)!:JOI~t:urw, ne~;t(;~ P<:\~i!:i-Or f"E'~')t'"odu.zil" i:\'~·· pali"ii.Vra~;' 
do ex··p1pesident~ de ConsElho Nacional de Defe~a do ConsumiJov ~~a­
ra eviderJclal~ as raz~és d~ inovaçio: 

Nlanto quanto a Lei da Açâo Civil ~~~lica CLer 
no~ 7.347/BG> ~ue representou uma ruptur~ inicial 

OCl individt.I<J.1 i<;:>fll() c:o no~>SO Dii~~S'ito Pl'"CJC(·:nc,!~·ual r o 
Có'cl i f!Cl !"CPt"esent ~\n':\ ~~cn!:; ível rupt:J.u~a no 1 í be'I~Z:\1 i ,.,;n.o 
lndlvidu<:\1 [l;,t;·,\ dé ht.H~!=>O Dil~(.;:-itc) Sub!:;t<Hit ívc.o ml M;:,, .. 
t~rialM Nio se de~~an~<:e, é cel·'tQ, a li~~rdade eco­
nGmfcar .mR~ Pelo ')rincf1~io tia int€rv~n~ia nl{n;:·~~ 
rtE'r~e~.sÚr-" ia iinp~·~d_e:· .. ~:>(~' L:PJE~ O!:> ~::-c:OIHlmic<R.nH~·nt(:~ f'or"t:f:.·~~ 
retluzam 01.1 anul~~~ R llberJa~e Jc•s ecur·~oniic~n:~·ntc 
·1'1''~\C:O!;,. t.-1 de:c:li:\('aç:~~o de qu.0: todo!;; b;·;{c:, 1 ivr·1:::1:; é 
ClC:iCJf:>i:'t Cjl.l'al"idO <?IP~rT;:t~;:.- C\]fji . .\J'lll> t:>OdE'Or ViVl\~( f:S~~-,:~ l ibc-:;~ .... 
d<:\clG:~ No qiJ.C tC\I'l,Sf::" ~:~ '1 ib\·T:J,.tl:;:(de.• d(·~ CrJnt:.r",':"lt<"i\1" ~~];,~ é 
c:acla v~z 1~aisy na economia mollernar \&rn E:>~erc(çio 
ver.!ttci() à 91"8.nd~:.· m<.-t5!;;a COII"::..'IJtnidcwcl .. Que 1 ilJE:.'r"da.:!-".' l1::.~ 
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para quem desconh~c~ as rEgras· básiças_ Do mevcadop 
(;JS prm:Jut<Js _e::_...s~;:-LAS !:>i m i 1<:.-txes e_ q~; _preços ~~ seus 
comp:mH:-~rd:e!::. .. ·Que 1 il·H~!"·Uade~ J·l~ p;;u'"a ql.lem -(:~-'r:d:á sob 
Pl'"es~~oo:·~;," diVO::.'I'"o;;.;Ct!~> (p1.1b1 i(:_J"d<i(fe· -:11:ib1 Lmirta(p I'"Ótu1c)-r, 
~ t:.·mb.-;tli:\Ht'::n:;; ·at1··c\t ivo!:> .~::./o·u engtu%-fod?t~>. nlonop-Ól i os, 
in-::.ufici;~nt~ia -!.:ialal'"i<ttlp etc •• ~>· (h.te <lillei'"Lit-'ds l"es­
ta para quem i_gnora o sentido 1Jas_consequ~ncias ju-­
r" ícricas t:l~?. C'l::o\u-:,1;1<:\f:; adl'"{~dem~rd:e <:.H"CJI.tit(-:.'_t<;\das pt~lo 
~·:c.nn·ollli-c<:\tl'lentr;,: nlai<.:=.- for·t·.(·~. Cpm-o ·'l>e yê, ;.;. 1 ibc:.'l''dade 
contratual pu a autcn~nja d• vont~de ami~de nic 
pa~---~~_a __ dr-.::· üuil:;;:;c:t:U'"iit P<:tl'"i:t '-~ ·Vont~:\di!:~ uni lat:t:::(<~l_): r!:_ po1~. 
ir::o~,a· nH:~snro··o::n.l.!::'~ e-1:;t~:~ vçlho ·:J-t""in.típio (e:-nt:p;.anto.<.-\b$o-
1t.tt:o) i~<::!nx-·sE:.' <::~. c:::aminht'l do mu"!:\-I?:'IJ. de:\~) b8'.i..a_s __ tJ.top i;;._:-; 
,JI.ll".[.d it:i:lt.:M- Süc::edc c;: .. \(;: ~1<;;,1"<:\. q\lG.' "hmJ.vf,;S!:>t:-~ 1 i4.z::rd;ru.:lt~ 
efet_iva .de contratar serla __ @rec.iso que todos fg~~ 
sem, nao aper1~s -ju~idicamente~ n1as ~oci?lmente 
ig~ai~, o q1.1e nec::essariament~ oãcr ~)çorr~z_um~ __ ·vez 
que a_sociedade_se divide em grupas, uns dispondb_ 
de.' pm!cy ec:<:q1Ômic:;t) e out;t'"'os ·sequef'"' de Sl.lficie.·-nb.::.::· 
~•a i ;::h .. i_o ~" · · 

·u .... • r'lc~cii\ faz ·!:n~não (ec:c)nhec~:~r "" neceç-)s> i dad~ ?O-
c: La 1 de _.Sf:: c1 i st i ngu i I'" C) ___ -quR é _efet .i vament €-~ d) f<::- r en-
te. t:n71.1"<:\ o:;p.H::-·a iguaTdaclt:.' Ocmge de Plrejudicar o_ 
m-rn.ls fr~\co) ~=>8 tr<:'\duza no tn=üam<~nto cle~:;.ig•;.a1 e 
,zcp.rj 1 i!..waUo de:<.!;;. Pl"'!~~SCHitS (E"IllP-I"€'5f:1::> (,;:- CCI11S1.J.ll"liclor:~.f::.) C 

~itua~aes que sio de fato desiguais. Per· outro la­
do~ (':'~d:ss pJ•·ece:ito..-.;. in-;;p.iJ";;tdr.w&~s nGo n<.~sc_~l"amp 1<:\ 
·f-'oF'<:tr OI'" if.l in;;w i:ann;.~ntt::.'~ de ·q\Aal<:juel" at_C) do~ c:riaç;ão 
E"~,_..pontân€-~<--t 1 c:on-:.->titi.J.E"m, isto simr t~:.:pl'·e~-;.d{o mais ou 
tnenos dl~~orada dos interesses em conflito c·Iile­
rine) e d~s mut~~ie~:·Jur(dico-econBmjco-sociaisr.J~ 
amplantertte "observad~s por grandes ·juristas CRipert 
t:,.•m 1.947, Bett i f.:.'ln 1.95_3, Sr.wt:ü ier (1-n) ).967J.n . 

(~l'"t·ÍfJO.de.· r.tutol··ia <:!~ Lt.~i.t. Amal"al publicad_o_nc) Cor­
r~::-~ic:r _Braz i 1 i __ e~nsf."d Gc-: :1.8.06~89, p;;\g .. :í.2, sob o t ítu .... 
lo:Cddigo G~rante Efit~cia ~Defesa do Consumido~). 

No tccartte ~ t"esp~ns~bil idade por v(clos dR ber1s ou 
~.~~l'"viç:o1.:>~ ~ CN~>"r·-~~~"'·'º u fG~>(tó ~\o-·<:\S!:>E'.9Ut"'ctl·"' llnli:\ das se.guint:e!:> opç:Õ('i:S 
aos a~lquirentes; 

- •11Gst itui~ao da coisa por outra em per~eitas con­
tliç:í{~:~!:;. de"I.LSO ou r-ce:-xec1i(;:ão tlo ~H:-~rviç:o se.'m.r.:u~;to 
<:\ d i c i cn'a 1 ~ · 

restitu;~âc imediata d~ quantia paga~ monetaria­
ment~;.-; ~\t:ual i~\:ada, sem pl~€du{zo dt:.• e.vE·ntuais per-
da~ e danes~ ou, fir1almcnte, 

0-s nc)Vt:)~f !:Jr··;·,tz(J~> Pl"'f.·~~5<:J .... icionais t'"CforJ'IliJ.l<:\1'11 as ve.t!,l_S­
tc\.~:; ntBI''<:t~:;. de! CótllfJCJ Civil e d6 C(),f]go C:.omt:::!"(;i~d. <:\::; q~l<;t.i!:;.p jc\"h~\ 
muito. dei>!ar211~ de correspcr1der ~realidade. do me.rc~do de. consumo 
por se t(·atar~m 0e prsceitos oridndos, seja c[o in(cio ~este s~cu- .. 

Agosto de 1!;189 
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.lo, -110 pr~me~ro caso, seja de meados do .s~culo passado~ no segunda 
ca-::;o .. 

Per derradeir·o~ é lmpor·tante registra1~ a ~revisio 
d"': t IJJ e.'lJ~ C·:·!.~P{·C.'C {f i Cl~ P~iLI':a Q-~:;. ht.HICO'!':;' de~ clall08. C<Ttda~c>t I~ a j S I""E.'l é\ i: .j VO!i,_ 

aob consumidores. O projeta.de c6diso sob exame assegura~ 

amplo acesso às fichas, registl~os e da~os arqui 
vac!os; 

·vedaç:f.{o ele arqt.t i vamen.t C:) c! f.~· i nf"pv·ma.;-õ'-e!:~ n;;:l a.t i v~\s 
a p~r(odo superior a cinco anos~ 

direito de sabe~ a f"onte ~as informaç:&es~ 

obrigatOI'"ieú~\de..-: de comunicaç:ão ao interE.'S~><:'tdo 
quando a .-àbl':wt~u·;:" c:lo cadastt"ç.-.. nã-cl for ~5o1 i c it:ad<-.1: 
por· e!;;.te~ 

direito·de ret i~ica~io dos erros e suprimento .das 
om i st:;Õe::;.;: 

proibi;ão de serem forn~cidas in~orma~;si perti -
nentes a d~bitos preac~.itos~ e 

rro caso.cle debrespsito ks normas de prote~io ao 
ccmsumiúor, al6m d"'~· fiL~arem o~ rE!:!-POns;!tv~::;is obri .. ~ 
gados a reparar os danos, sujeitam-se a multa de 
natureza ~conBmica· a ser fixada pelo ju(z em a;ffo 
pr.Ópr iêl:. 

O C_apítulo quf::- trata das prática!:> com(;.'f''C:iai~ i-nicia 
por disciplinar a ofci~ta e a publici~ade coibindo os expe~ientes 
propagandístico~ 'capazes. de iriduzir em erro. Lo~o a seguir, s~o 
definida!:~ C\~; pn:\tica~; ;;~busiU'a-::,, ~\s guais, devidal'!lentt~ Pt~o:;,cr~it:as~ 
evitam que o cons~&midor fique e~posto ~ vol~pia dos r1egociantes 
i II(.:.'~~C:I''UPU] 0~':>0!:>" 

Do~dica ainda o Pt"ojeto ~Hn Ci'i!.PÍ\:1.1lcl à PI''Clt:~;;ç~âo i:on­
tratualr' ve~arl~c ~s- cl~usulas abusivas e estabelecendc1 san~tc!~ 
inibicior·ati de·:~ C<:HH:lut<~s il kita'!::- .. Os cont:nüo'!-:; de;.' C.\d€·~s~\o,. hoje di-.. 
fun~·idcs em larga escala no mertado de consumor ens;pj~~T nRo raro. 
~~l'"lll<~c:lilllt~~ adr~~df:: PJ'"eJ:•aJ'"ad<:l'i:> E~ que ac<itl:J,;~H~ POI'" <:oll·tE~l" S<·:~mpr·e <:'!~::.in·· 
cautos é humil~~s~ A Proposi~go, com vistas a saria~ lacuna hoj~ 
e:>,it?t~wt<:.· __ no' cic ... denanH;:-i'tto, dt",;tE-:rr,Jin:a seJ·am ~<r~tE.'S in~;tt·unH:.·ntcH.; t.-f:;­
<.li'gido-.;;. ti(·~' fol,.lir~\ clar'"a e corn t<:tractcT(~'-'!.'> o~:~t(!"n~;.ivl1~> I·~ _l~~UÍ\I(~'ii:> "., .. ~ 
d<:-: tE'todo a f;;u.::ilit;ú"-~iiJa-c:olilPYffen~,ão pele) c<:m;:i-Um.idoJ"n~ Impcwl:<Hll:(-:: 
instruMento de Pt'"ote~:io fu parte 1nais fraca nesta rela,~o Jur(Gic~ 
~ ~ pobsibll ~clade ele ser ajuizada açio p~ra se~ declarada a nuli­
dade J~ cl~u~ula que "H~~ tlc ~Y:alqus~ forma nio assegure o justo 
f.·:qu.il Íb1··io eJttrf:~ cliJ'"eit:O!.'> e. <:'lbt··igi::"\C:Ões d;,,s. p;·~t··t~::-sno 

F-inalment~; cumpre ale1'"t~1" para as du~s no·:iJacles 
constante~ do Capítulo re~erer,te às san~;es ~clministrativa~f a in­
t:~!''VG.'nr,;:~~or pc)l" 'p~;..l'"te do Potlt:-~r P1.Ãbl i Cor (::" <'R írilpC)~;.iv:f:i:cJ ·de . cont~··a .. -
-·pr·np7;'1gandc~~ 11 ucce~~~CJ~ár··io q~H·! o Estado d_isponlv.:l t:h:~ mei"os -;:,uas6-
rios e·f'ic:ie~nt(::·~S G.' c<;q:-,'azç~~ de inibir· pnHica1~ nociv<:\f:; ~:\ colí~t.iyida .. -. 
tle. A!~ detll~".l.i':; f!H:~nç:-Õ~~<:i pf8vi!i.t<:~S nt) C<iP ítu1o VI' já ·~~~Io cont~'mp1ad~:\!:; 
no ot•·denamE.-ntor n:·h) c--C:ii·l~;tituindo~ POt""tanto, IIH'il.tÉ·I''ia nova.. · 
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En<~nnt1··a····~:~o::-: ane;{adn ao Pl'"(·;<.i;f.::nt•:·: o PLS :1./89 (<:t,,.t" 
3B9y in'<~i~;CJ :r:r; do l~cyim&'nt:o) f~- !J.!tn~ !.!.·:meneia s;ub:;;tittJt.iva. t'nnbo~:• 
~,)erâo <':\r:iTeciadC)~~ P<·::1c) "Re1~\Lor-~·G<~t~<:(1r tl.!.·:ndc) ~-;m v].~t•~ à ;r.iJI''i:"'nEJR:ncia 
da mat6rJ~ lratada~ 

DfZ' -fOI''llla c;spec íf'i(:a:r ao Título_ I 1 fç.wam apl"esent;_:\-· 
d<:l.S dÍ\i('~'l'"S<.'\~ G:lílG:1lda1:;T cp;0; 1-'CC:P.b~;J•·i;'tll)_()f:; f:;E;fJIJint:J~'j:> p(:'I.VI'r'CIS'I"o2f:.';: 

P E~A flE.JEIÇi\.0 

EMENDAS 02 E 03 

PI''OPÔCifl .a<.:, emend~\f:i. ~;,·m patJt<·:\ a su.p~-:sr:>f:{o dt.1 inci~,o V 
<.lo art~ 6o~ q1.H:· tJ~<~ta .J<;:- :;;.,-::;f;;~;-:·gul''í:U''_tH) constJmitl<.1Y 1 n~{o !:;ó' o dii~~Í"" 
t:<J à modificc·n::·~((J cl;-ü,. c..l::.Í.tJ<;:,q1as contJ''<..-\.tt,~:,;\J'!!>.CJ!..t<~ E:'-:.t:~\t)~;l~:;:~·~m i:>L"E:"~;t.a-· 
(f.'HE·:~I tlé!:>~ti"CJi~-c:iJ''C i·ona i !:!- 7 !iH:\S ·t cunb&i\1 a n~~;pect; v a l~t-~v i ~.~·ío quando fa .. -
t:os bUPe~vertieJ'Ites e imPI~evlstQs. torne1R excessivan1en!:e onE:'rosos 
os ertcargos assumidos. 

A alegaçic dos-p~bponentes de q~e nâo se Pode admi­
t i1 .. a .nwd_ific:aç:f:\6 uni-1<:lte!~<:(1 clt-:· _ç:_1c,u::;u'1;,, r.:c;:.ntl'·:.;\tiJ.<,\l:r _!;;ob P~·.'n;·~ ci('·~ 
j I'JCC)I"n'i:-I"~<:":;E IH~ f:>UbYe\""_$f:{c;:t da. Ol"dC:.'Ol- Ju1:. rd:ic;·,\~ é Ch;;<;,ÇC:tb icl_r.:1"- _Q{~_~;;d.o::: .O 

clit·t:·:-ito romano c::onh~kG:m<J~:; o Pl"i·nc::(pio c.i<~ c'l;~t,l.-:.::..rJ_1c\~ nr~~bus sic: J:>-t<Hr"· 
t. ibut.;lf,._ modc·:~rn<:l.mente c __ orr!tc-:c_idc"' como_--teoL-:-la_ çl_;:t ·rmp, ... évi~'if:tç::." Todo~:; o~; 
si!:l-t~:?m<:\s ·ju!"{d.ico<::. __ c.ivi1.iz..<;...dos md-mite:-m <:t n:-_vi5 __ ~ç) compU}!;Ória· <.lq!:. 
t:.c:.ILtt"<:\to~:,. qr.mnc:lo vc:!r"ific<:tdm ~' cH::cwd~nr:i<?. dE: nnJ.tar,;:()~.;~;. tc:·:-c:onomJcas 
t:i:\pa.·~o:::-!:> d~? ac.:<<•I''I''E:tal~ <.lc~seq.uil(bl'_·io !~t .. lht:>t;anc-i<;\l nc\'::, rel~~ç:Õ(·'!:S 1"1!·::::.~30"~ 

Quanto à rret~r•sa lnad1nlssibil idade da re~is~o 

C:t.1n:ll''i~ltl..l~\1 POt" ·h\tr:;-~, ~U.PC!~V-E:nicn{:_&._!~\-y CUlllPI ... t·::· 1<-::mbt''~\( '<::uc::-· O f\:\tq do 
Bnub l"r::cajl" ~:~C)bt''E·:- o ~ .. efJJI''<~nt<) pr·o<:lut: ivo n~~,') dE:'ve impl ict~1·· na on·e:·:l ... ~t-~ 
<,;:~·~()do C:Cii"'"::>Utnidot'". A in~;t:~:\hil iLl<·\t..il::·: d<.~ pol ít ic<:t t-:c:C)ILÔI'ni<:<·~ gnv<;~l ... l'l<":\"" 

IIH~'Ht<":l1 l't-:·l-'1~Zd:e .... ~,.f~' ~.oi.H·~~ <:"1 c:o1et: ividad,.::; (-::::m. gen!\1 7 p-(-::-n<'X1 i~;:~\nclo 
!:->t~l.)t'"ç,,.L,J.dc) O'::> c:on"';'...lmidw··o;::sy e1o rtl~·,j~;. fr<:\gil n<.'\S rr::·i~\ç:'H€~5 cl!:::· cc··n~k.U"" 
tno. Cabr::.' POI'"t<.\nt:o ;:10 lE'!J isl<.'\dC)I'' pr·ot(:;:gç~·~~ cls inter·f.·:~;!:>fi.'~,; dcst~:.·~·; t.rl·~ 

timo~-~ 

Erll ___ doi:r.lniénto l''~fc·::::r·E·n<:í"a1 p·ub11c:cHICl pt-:.·1;:1. ONU, <:\1f:·:r-~ 

ta-~~ c:ontra o erro dE SIJbiDEte~-s~ a dE:'fes~ do <:onsumidol~ ~s con­
venib:·tlr.:i<'i'l~, da <::c)njrJntl.ll''<!l <-;:c:clní)mic<il. E<;:,t~,\~; Pclc!r.-:m ~:>ofl"_e!"" inf11...l~~ncia~; 
~s mais t..iiver~as e sgc iempr~ de cunho t1ra116ft6r icr erlqtJantcl quE a 
defee.a do ~Otluumidolry const:~u(da a parti~ ele razSei sociais e ro­
l (t: i c~~ <Jur·adclurasy ~ar·acteriza-se come uma questgo ccncretM e 
per!nanente de Ju.~ti~a social • 

. o objl!t_tivo Ll;: ... (;.'nH;.'ncfa é a surl~r;:.;!:,::d~<.1 de) inc.f~,o VIII 
do ·art. 6o. que disp;e ~c~rE:'_ a inve~sio do 8nus da prova~ ~ cc 1rto 
cp.H;:- o IYOl:>S_o CórJig'o Civil ad_Qt<:"' "'teoria t:ia re~pon-::.:abilid<:H:lr,,: !:.>IJbje .. w 

t iva, <:"1 qi.J.~"'l b.E~ bas.e.ia_ na '2J<ist:f.·nc_ia c!e_·ctJ1P<:ty inr::-Jdst indo. obl'' t·· 
9<Aç:ão d0: l'~~·p~'"''C\1'' o darw nl':\·W.t.tS-€'nci:...Je~·ta.. - -
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l'o~avia~ essa teoria evoluiu par~ refor~ar a Pl~ote­
ç:ão d<:\ Pi':n"t<·2-mc<iG frt'lC<-'\~ f':JJmiliu~·sE- qt.te, pl~ovaclc) c.i cl<;tnq E.' o nc;..~b 
~ausai, a· culpa pas~a i s~0 presu~ida. cabendo a~ lnte~e~sado d~­
munstl~al~ a exi~t&ncia de excludente Ja re~portsabilidade par·a exi­
lnir~se do dever de indenizar~ 

Jubt i fica-se PlEnamente a extensio d~ doutrina ~s 
rela~Ues de consu~o ilOI~que, proDutores e forn~ce~ores -de ben~ e 
-:>e::wvic;.:os, '!:>~ÍcJ in~lrH":St ionavr::lmf::nt.e '.:\ P<:\Ftõ~ lll<.-1.ls fr.wte e 
OI"'9:C:\nizacia, não lh!i:.'S scnJõ úif{c:il, ne:n par·'til:t.t1<:'l.l''lllE.'ntc;,' on21~oso., 
P!"C.:!V~\1" ·i':t OCCWi''ê!'lC:]i:C de E.'>(C:]U<:]~~fLt\-0; de l"espnnsabilidade, CU 
Minda, s~ ~or u caso, ~rb~ar que cabe ~o consumidor a culpa pelo 
E::-vento d:ai"'C)SO. 

PELA REJEIÇÃO~ 

EMENDA No .. ::; 

Tem por" obJc-:t ivo f::·yit<;..l" cruc~' N-~" ·r.•or·tiH"ii:\s I"'~":'I09uem 
leis~ <:ir"culcu"e~::. <::: ncwm~,~• con~J: itucionai<;/'- Enh:~ndc, aci.E-rn<.\Í·"-~ o 
S!JhSCI,.-itOI'' J;:\ ('~IIH'.:-nda '!:~C:.')" nEcess;·ár·.i6 u .... ~ gar .. ant:'ir que:':' os Pl"i~r.:.r-.. 
pio~ el~11cados na Lei. de In~rodu~âo ao C6digo tivil sejtint levados 
em c::ont<.:\ n<.:\ intE::I··pr•·c·~tt\ç:~{cl d<,\ 1~;;":i ..... N •• 

cr,)n~,t·d do lt·~>\tt'! con<..:,tit·.t.lcion<\1r ~:;.ç._.:ndc) Lle~ .. nece<.::;\;,.·úl'"iO qt.lc o ll1gis1a .... 
do~· r:wdill~{r·ío o 1"0?itcr···t:·:~ Se dE:bi"(·?!!~Pr:::it:o ilc& ac) cwdf~'!HV•l0":nto~ ltli!:.d:<C:I" 
!:~t' f<rt~·~ 'i~t-:·,i~\ e::-:·~:igidc> o t"E:!SPE:_clivo_ _çtJI't'IP)'·imcnto t:\tJ•·;·,wC::s Lins vi<;.._~'- _,ill"" 
dic:iai_<,;~ c:ou1Pf::tf:·:tJt:t:·:'!:J .. NZlo po~i~:;: o l~·:SJi~;;'l;,\dOI''-d<·::te<"min~\1'', por" 'l<·~i, o 
Cl.li'IIPI7ilnent:o dt·l 10~i ou dt:\ Ct:Jn~:;i:ítuiç:~~o .. 

PEU, RE,JEIÇÃO. 

Vi!::.a tO\ <.."\S1:><-:.'9t.ll''i':U" a 1 i\we com.;;:I''C:i<:\1 i:.--::et(i:ão ~~ ..... de 
beLJlcl<:\•.h e -al'1m~.~!ltr.1'.:. d'I<'E:'..:ét'<c.o~;> ou de t,::,\i>:·,;.. c.<"-1Clri'i:\~M .. ",. dr:.:\::.de CJI.Jf~ 
reyistJ~<,i<JO\=> no d1•·gf:írj comP~Z·:-tr::·'n(:f::" Adem;·,\J!I:., obi"Í9<:\ a ide:·nti·f'ic.<:\"' 
ç:l·~o~·, 1 na'i-.> l·:.·ml.!;·,\1asíen!::. IJU l"Ótu1CI!:;, do!:1 <:\d ít i vos u.t: i 1 iz;,,dor,:., ind ic:;,tn­
dl) c:l<:ts.~~~;:,. qüantidtC~d€- c l:iCi·:;:;r;:) uni!:<:,l'·io .. 

0!:. produto!:> d if;.'\:rJ:t i<:o·.:;., qu:;..ndo ,,,pr·e:!:>c~:nt:c:\m -.(::a!"1lc:t:'i';·· 
r(st·icas terap&1Jt ic~s; subordinam-se a l~egistro obrigatório p~e­
vio rto ·oiMED do Mi~t~ttrio da Sa~dE. ~uanto-~s infcrma~~es. rele­
V<..'\IÜ<õ:-~ !:.ot)J"<"' o PI''Oduto, ;::~,cJ~<~:dít<,\JilD'i:> r.na·: o <·<rtigo ~.?.4 d<il iniciativa 
já E.'S<ta!.Hdece CJ'' itéi"i0S'St.l·ficfc;,•nt€·:m~;:nte J"Ígldo~.> de clivu19ac:.ão. 

PECA RE,JEIGAO .. 

EHENDA No. 07 

O autor d~ Propósiçâo suger·e a intro~uç[o Je alte-
1'"<':\!f.Õ~:~s pro.PI.tnd<=~~~ nc) t:~::~:-d:o dc:.l g 2.o. do artigo i2 do P1"0j6.'t:<.1.. . Já 
t ivemc)b oporturlidade de es~l~1~ece1~ as razSes ~~stdricas que reco· .. 
1ner1da1n. pRlo.menos 7 a adoç3o do pr·incfpiti da responsabilidade com 
culpa pre~iumida~ Nâp nos pa~ece, por outro lado, conveniente 
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tr·an~~fe.'l"il" paJ'"<:\ o c:onsumidr.n- os l"'isC:om.- inE:nz-nt._r.·:-!:'! <fo caso f'QL"~uid_q 
ou à ft)l"G:·C:\ maíOl"'. Afina_lr o ··f.à!:H;.rc:ii1{t;;.: o-~..t--illlf.)l)r-tadoY: po..:k· po:;~~··f'ei·­
tame.·Ht.e: _<;;,tJPOI''tar. t_p,i!i~ ônJ.;s,..b(;\-!$-"t:C\n?o·,.·P_<:\I"a_ tanto~_C!~H~' f<:H;:a c:ontn\­
to t.lii!' SE~9_1.,\I"Ou_ 

o ldc;~;;:\1 SE.'!'" ia a adoç:;(\o,. PIJ.I"a· e <.:>imples~- r.lo r·winc:í--
pio da l"'e~:o:ponsa'bi __ l_i_datie_ C)bj~:~t: iva~ a E'Nemplo do quq: E~>:iste em Ol.l."­

tros pa(ses~ NUo bendo po~s(vel, no atua1 est,sio de_ evqlu~io 
eccmomiC:i:\r ~lcH-nr;:\il.l"··~:;(·~ cr-----désiU_er"ç\tClr 11t.\d<.>.. ju'!.::..t ific:a ame-:1~iza_l"·2 __ de 
forma excessivar _a presun~io da culpa que se esta~elec:e" 

PELA REJEIÇÃO:: 

EMENDA No. 08 

T t:~ni QS nH:-:-smos 
guena altera~~o reclacional" 
mos conveniente a sya ªdoção~ 

PI"N:.ós;.itns da Emend:t:\ n_o .. ~7. co_m pe .... 
Pe1~\s ~··az'Oci-s já e>~rosta?, r:tâ_~ _jl,l.l~a-

Et1ENOA Non 09 

AcfG~dit:c\mOi!.> q1Je um do::;. mt:íi.!.:; mall"<:<.~l'lte-t-:- avc\nç:o'!.'> do 
pres-ente.· Pl··ojet(.? est;;:\·precisam~~ntfi:.' no fato ele :;,,~;,~:,egul~ar· acr <Hlqr.•i­
rcntc:.· <:'11t:t-~l··nat: iYi;:'IS pnH: i c:•~~,;. E~ c:él~'n"·!:i- p;,,r·a V€1'" rcp~\l''áci;,, i':\ l(;:-~:;.1úi ch-:.· 
direito. A e1ner1cla ora ·analibada visa a suGmeter o cons~Imidor_ le­
sado a diversas etapas suces~ivas para satisfaç~o elo seu intere~.­
se. Prilneiro, ~eve exigir a rep~~a~io do defeito; a seguir. veri~ 
fic:aclê\ a impc'!sr,;ibi1 i <.laJe~ h;·,\ dé_p1"f.\'iltn:w á SIJb~:;t ítuiç:~'Ío~ finai.lnf:n· .. 
l0.·,. ~·~;_got:<:\da ~.e1n '(:,Uc:f~s:;:;o ol:~-::~t<:\ €d:apa. P{;ldet'"á p0~dir o ah;:\timc:~nt:o 
proporc:ional elo pre~o~ 

O P1··o.jeê<.? é~ ma' i'="• olljel ivo_.. cl<."'I'"<:J e ·cone i'(:.oM CalQc_a 
à disposi~âo do comprador tr@s alter·nat ivas~ c~bendo a uste esco­
l!ler a mais ~onver11er1te: 

- sub~t itui;io do bem~ 

abati mente do pre~o~ 

A emenda const i t1J i .l..llll n:~t:I"OCesso,. até me.smo em rP--. 
laç:ãt) (;\O CÓdi90 Civil de- 1..9'f6~ Est::.- estatuto já Cbnt-~hlPlf,\VcS-~ e_rnt":<n··­
ra sob recla,~o diVer·sa, as tr&s modalid~de~ de rep~~8i~8 (1o riano. 
Nada ju:;;t: i fica c1ué se·volte. às vé~;pera~:. do 'séc:1..tlo XXI,- às f'_órl\IIJ ... -
las jur(dica~ adotadab r1a ~éc~lo XIX. 

PELA REJEIÇÃO .. 

EMEt..!DA No •. i0 

A in.ici~tiva col i~e frontalmente com_o pyopósito da 
iniciativ;~, CJIJ~' é O_d€ OUtOt"f)ar· protf:~Ç:_~(O e::.•_f'iC:C'tZr l"<.~pida ff $t7'9UI''<:I 
ao consumidor l~sadQ~ Preten~er que o fabricarite só seJa respon-
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sabi1i:;::.ado pe-h1<.r1 vícios .. ft .. que Ceftiii:h"'oVad<."tmente afe.-tetU o PJ,..oduto 
quando· seu conte~~o 1{~uido ou ~uaritldade sejam infe~ioré~ à~ in­
diLa~ae~ cor1stant8~ do retipiCrlte ••• u, é li~ftar draccni·anamente o 
c<:HIH~C) dr.:::· inc:iUt.:-nc:i:c\ J~'l ncH··nn:~. ton1ando--a, inc:.lusive, menos abran .... 
9i:::Tlt&' cio <:1r.1~~ a<.:. re9F't:1s grzt,..<:'\is con-~·;.t<:tnti~s do Código Civil. 

é nece~;.s<:\t·' i o 
ou imprÓr.>r i c:; r 

PELA REJi::I(::ÃO .. 

EMENDA No. H 

Pat•te a lniciat i.va sob exan112 do pressuposto cl12 que 
itnpor ao cortsutnidcr·, v(tima de um produto. ir1adequado 
·a _obset'"\ti~.tH:-ia de uma ordeJn Pl""edt.:.'tE.'t .. min~\da de rc::·clc.\·-

maç:Õe~·~. CtJniC) tc:<:.,C'.l'r.\l"ecrr· o <:~utot•·, inlcii:\-se r.:cHu <'i\ E.'~·:igi}nçi<:\ de l'"i~'P'i.:\" 
l''t:\<,:~(o. c:ont!.-~lilplt':Ultlo·-~,c~ PIJSt~i:l,..iOI'"Ill~ntF::, a hipótr;,:_st;,' ck; f:HJbS"tit:u·iç:f:\o 
1;:~ j:)c:Jt'' fim, o <:tbHI.imento l:ll'"or~c)l'·c:ion;:!l do Pt.-1,:-ç:o .. 

Tratu-se de o~tra ~r1lciatlva ~~ue it1sere elementos 
C:OillF~1 ic:adC)I''E'::) l"lC.) PI"OC:€·~!::.!~0 ilo:::·~ I''E.'ÍVÍntJic:t:\l;.Go,. tCli"J'lCHH:lo c·:.:tl'"fi:.'lllal'llE·:nte 
dif'(i .. Íl o f2::((·.'t"'c(r.:io de u.m legrt:imo e element<.:U" direito. 

O texto lu9al em curso de elaboraçio,-por sua r1atu··· 
reza e Pt"'opÓsito, cieve propiciar a mais ampla prcte~âo ao c:orJsuml­
dor- .. 

P lcl.A I<EJEIÇÃO. 

E.I~ENDA No. l :2 

Conquanto a J'lSt ific:~~io da emenda alegu~ tti~tar~s~ 
de ·di~posit ivo 'IUC vi~a a 1~roteger o consumi~or, parece-·nos sue a 
l''~·:daç'âo Pl"QPO~:;t:a i:t''t:lt<:~·,. emin(·;nt:E:·mf:·:·ntl·~. d(~' eNc:ltJ.ir respon-:.:;abfl id<:ld~:·.' 
cil-;; pr·cJ_dut~:J~'"~;;ti; e fol"lle~c;dores. 1nvcr·h;;: ... ~.t:.'., as.s.im~ <:'\ m·dem .912(<C\1 
cla? c.t:<i:~i:\::1 .. O CóUit~o q!J.e:.clE·veJ"i<~ P·l,..ott';gt,;J•· o C(ln~:>J..tfllidOJ'"r Pi~~&!;;.c:.. t:t 
!;>er um e:st;;~tudo dE.'f'in(.dor- dtc: hipót:~,'!:H~!:>- t-2:-:c::l'.H:lentG;s_ ele r·t:;!:>pon<:;al:li··· 
lid:..•ulii.' .. A etn0.'1ltla contrarii.'l o esPÍt··,ito U;:~ inic:i<itiv<:'t .. 

E:tiENIJA No. i3 

Vi~>a o au.tor t:it:\ emend·<:'\ a e.'xigir !::.1...--ovct- Jc:; c:ulp<il do 
c:omeJ'·c:lante. qtHHtdo o vício do iJem vendido c.onsi~,t1t" em i:"t1te,~aç:~{o 
aa qual i Jade, notadam~nte quanto cotejada com as inDica~;es do re~· 
c ip il--:-ntE:~~ f.~JnlJ<:\1i:l.9121lty rotul<:\9f.,'m ou men'!:~asJf.·.'tn publ icit<:Í.J•·ia. 

Come j~ tiv~mo~ .oportunl~a0e de salientar r a san,~c 
Pi:\l'"a .a_ in~d},inp1f:::nc:ia em c"'cH>os ::!ue ~l':\ÍS· é a ~;Übstituiç:['io elo bem OtJ. 
a restJtUJç:ao 01) valor pago .. Nao ha poJ~que exigir do cunsu~jidor a 
pr--cw<:\ di:\ culpaM 

Nada imPede, adetnais 7 que o ·comerciante responsabi-
1 iztc; ~··-t:-~G;J"f!'!:.!:>i·V<=t-nJcnte o Pl"i)d,..l.tor .. 
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? E L. A r~EJElÇí\0. 

El"1ENDA No· .. 23 

Ao· c:ontriir i o de) ~ll..W P<:\rec:t;.~ imag ini':\1" o ~n~tor" çi~õt 
E'l~enclar não é,d~\ \:raclir,;:ão do::) no<.:>SO clire:-ito ~~:·íimil''r em qualc.gH~I"' hi·7 
potes&r os socJos ger~nte~ e os administradores das empresas de 
res~onbabil idade pelos dano5 advindos a terceiros. Quando agem com 
dolo 01..1 c:ulPi:h -\'"pspontJc-::-JJl_ r:Jc..- f'onna f1 imit<.~ú<·~ pelc)t'> .Pl'"~ju(::-::os dl~cor:·" 
rel'lt~·o:~ .. 

Ba-:;ta lémbJ"<·il'", a t (tiJlo (·.'~·:empl ífic:<"-t ivo, n--C).lJE' di<.::.­
~~().;;~ Q aJ"'t:,. ~0 cl~\ 1<7~1 ciue re:-gr..1la a conr:;.t:il:uit;:f:\o ele ::; __ ocie:.•cliu:l€g; PCll'" 
t:p.lot<:\.b tf(:;.• I'"C::.''::i-POnsabil_id<:U.lti.' lilllit<.~a'<:·\ \D~\"C:l"E't:O nou_ 3 .. 708, We 10 d~~· 
jlJnllo d~Z-~ ~.91.9)~ 

tÍI"IIIJJC) 
ctlhe:-it)~ 

a 

"Ob sdcios gerentes ou qt!e d~re~ o JlOinc fu fir·n1a nio 
respon~~m pessoal1nente p~la~ obri~a~Zes cc)MtJ·a(Das 
e~- nonle da &ocicdade mas respor1dem 1~ara con1 esta e 
p(.\J..-a com ttwcc~'if~c)-::> _solidáJ"ic\ e i.li_mit;·,\dam.z.~nt:(-:-:--PE·;1c) 
E-KC_e~s~;.o de W<:.\ndato E.' pe-~101:> <:\tos Pl'"<:'\t ic::~tciC)~; cclm viQ-· 
la~~o Jc contrato ou da lelw~ 

Assi1n, suprimir o artigo 23 cjo ProJRto scrl~ um es­
pr~t i ta ~E atos potencialmente lesivps ao patrirn&nio 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA Nc),. 24 

Prcn::.õe i:' supJ~essão 1.:fet &):nres~:.!:l.o ,...me::.·smo pcw órni!:>sf,\Q~"~ 
tiO .fi .iO" elo ~\Ft n 26T qlJ(o;; çl ibpÕe ~Obl'"~'! PI"OPagal)da e~n_SJ~\nOSi:\" 

Seria um retroc~sso a aprcva~ffo de tal emendaT uma 
vez que o prdprio Cddlgc Brasileiro ele Auto-Regulamcnta~io Publi­
cit;{; .. i<:\ c::mdl.:·~na, r.:omo ;:.wt_j-·profi"sSfona1.r C\ pub1 ici,j;-uJe incomPlE~t<:t 
c:t:\Pt:\Z dt::~ -f'J"a$.1i1-izar-a étic~\\ da PI''OP<:tganda 7 ·estabeh~c:6.'1" ínb::r·pv·e ... 
taç:õc::.·-::; clist:orcTâi:Ú> ccJm Pl'"'ejuízo~; pará- o _ccriSum1dol'· potencial G~r 
num '-"'E'91J.I'ldo €:.'"i:.t<:h'.LiOr_Par<:."' a PF'ÓPI"ia Cl'"(·~<:til:.<i_lidi\\dG:- .do instrument<:;~ 
jt,.mto á opini~\o pÚblicc::\" Em S-C:IJ._<:wtiSJO 23 7 a··e$tRtiJtC) élaboJ··;;,i.,[o_ 
pelo CONAR expliclta7 em re)a;io_~.]1onestirlade_da propaganda~- -

"Os anúncios devem ~er I'"E'alfzados ~e forma· a não 
r:\bi..IS-:C'\1" da coHfiaru,::a d-o ~OIH">umiclol"r não '"'Nplcwal'' ~;.ua 
falta 0~ _experiinc_ia ou de conh~cimento enio se 
ber1eflc:ia~ de sua credulidade"" 

Cabe, poisy neste contexto, coibir a omlssffo de fn­
formaç;Ões lin-pcTr.teultt::~!!> cu.jq_ d«-:seonh~c i·mcnt_o_ po..:;.sa r;;e1"ar· o mal us_o 
do bem ou servi;o, c:om preju{zo rara o consumiJor. 

P lõL.A ~R E,IEI ÇÃO. 

EiíEND_A _No. 25 

Pl'·opõc.- a inclüsãor no pan,\sr·af"o 1.o •. ·;Jo art. 30r da 
~·NPl"(~:s~.~ro ""'de_!:>cl.; ... 'd:adas. _as- d_espe~;as ef'e-tuad;:'l.s pelo -1-'orne::~c:e:dor~ PJ ... o­
dutor ou prestador de servl~os". 

Agosto de 1989 
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O direito d.s· an .. ependinwntcl t:C!qfonne pr~·Yisto no 
artigo 30 const i tu l-se em Pl~~t i La J~ consagrada na 91 .. ande maioria 
das etonQmias d~ nt~~caUo. A ~o~maç~b Uo preço final do 
s~ryJç~~ co1no é notdrio~ J~ traz-elnGut_ida as despesas 
pelo fO~Il~c~dor. ·pro~utor· ou presta~o~~ de ·servl~os~ 

pro~ut.c;. ou 
E"fet , ... ~~elas 

posti:\lr 
t. e:~;t <:\dO 
cont idl':\ 
gen:\1. 

E1n se tratando ~e ver1da pelo siste111a de reen1bolso 
Ebtnndo o vendedor cient~ de que o produto n~o IJOti~r~ s~r 

e <:iPI'"O\Íi:\dQ de l·~·lii\1'10 1 pelo CC)I1SUfniCIOt't impÕ(;,:··•f;H:-:" a Pl .. f"'C<ll,.t<,::.'lO 

no ~~oJeto de-assegurar-maiore~ saranfia~ ao pJblico em 

PELA flEJEJ: ÇÃO. 

E:HENDA No... 26 

A 0resente e1ne11da p~opS~ a supressio Integral do­
incisc) :r.:r do.al'·tigo-3:!..,-

A manuten~So do inciso II d de furtdame11tal Jm~cr­
tâncic:t d<:\cia ct suá eficácia paJ''C\ c:oildr a €o'f:.;pr~·c:J.t'I<:\I;;:f\o c:om estoq-ue<,;, 
de 1nerc:adcrias em per{odos de escassez'Qu de Pf'8~cs dePrimidc$1 
sent.io q1.10.' o úe~.w(;,:-~p.;:.~itc) à nornn.i constitUi c:1··im€o' .c:_ontn:( a econt:)Jl'ri;·:\ 
p Of.• IJ 1 <:1.1" M 

N~\o C<:"t.ÍJ€ ao c:om~;~rc'i:<:'tntf:.' dlm~'nf:;ioiHU'' ne!ll l'·egularnen­
tar as demandas in~ividual~ ou colativas por ben~ _e ~e~v\ços, o 
c:.onstituiria uma 'eNO!"bitBncia do sr.:·1.l pap~:.\~1 eccmÜJlric:o~ crut2' devt.: '!..;r::; 

restringir ao aten0im~ntor Puro e· si~~le!ir d~s úemandas e~isten··­
t:Ci'Sft LD9l) 1 :i:\ alegac:~o api''E:.'5-t.'i'iÚYf:fl't'-7Y't:"\--~T~.lst i·f"ic;:.\t i'v'a r1a (;,:mend<:h além 
de improcedente. extrapola a cornpetanc:ia do~ agentes comerciais 
110 tocante ~ clec:iu~o de c~nsu1~ir, c:ompet&n~ia e~fa da excl~si~a 
a1~:ada ·tio consumlúru· em face da sua mof lv<:\(:;:[~o into:::-I''JH'I., clechdiO ··e 
d!~ponibil idade material e l11teircr para o consumo. 

PELA REJEl:ÇÃO. 

EMENDA No" ;27 

Visa ·<~st;;.t ernE.·rrda a tilodi·f'i<:al~.ó <0\l"tisJo 34~ apre:-s_en-~ 
t'i:ln~O·r como ,iu<i-tific:ativ<:\y ·o f<.~to de quc-~ o at;.tif:IO 159 1jo Códi90 
Civil Já o~riga a repira~io do dano advirldo·d~ a~âo ou omiss§o. 
Sei~ i_ii_ pois. o pr'E,'C:0.'itD t..tma J€o•inec:es.s-<:tr·ia nz.pet_iç:ão daq•..1i lo quE· j<:{ 
E:stá prevl'.;).tu .. 

Il'ICDrre o autor da entenda em equ{voco uma vez que7 
nest~ artluo, está contenlplada ~ífua tias pri11cfpai~ inovaç8es- ~o 
Projeto 1 c:ru.al Sc.:.:-ja a po~;~:;ibilld~tde de~ <:.W1ic:<:\~:ão c!r:- mult_a ele n:;:;\hl­
reza- civil quanJo, de uma conduta decor·rerem atos lesivos, tanto 
ao pat:l''iJJlÔnio J·'>í:\rtic,Jh~r7 o::p..tantc) ao interesse~ cC:ilo::-:-tivc~ 

Acolhet" a emt-::nda !:>fgni.f'ic.-<-1 cõn)J:>I''C.'):Hi!:~-t~;:r <:\ 

do ?roJetu, debilitando os instrume11tos coibiclores de 
atentat6rias aos interesses ~lfusos~ 

h:;:u· mon i a 
·práticas 
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EMEl~DAB No. 28 E 29 

O Cdiligo Jo Ôo11~1.11n-idor é um_ estat1Jlo qu~ ~8 0€st i na 
<':!. d~;."f<::nt.it::-t•· tJ<;:, fot~.:.J'"t:~Sst-~..:; da prH··t:t-::... pot:_,·~lJC:_ialnH:~~~t:~~ mal'::> ·fr·;;\c:<:\ n_~-~, r·c·~-~ 

1<:\\i:f:itJ negociml e~::tl:"'.b0.'1c:'cid<:t cntt'"~_PJ'"bt:iiJ."tnt··G'·!s ~:; <:Jd_quiJ''t.zont_ç::. df.\' bt~n'::, 
t:.': ~•e r v i ç;o~i:o ,, 

QJ.tErem 8;·-:,r; G:II'!End<:\f..,. OI'"<~ anal i~::.a.daf..~ supr·imit·· nü <".ltf.·:--· 
n:w-a t"et:l<:'l\i:f:io df:':'- inc i;io-.:; ·qu,e:'·--vecl-c\m <:'t!=> cl·lr:tmaú<:l-::; -c:-1~-\u~;ul;:,!:, leon.ln<:\:;,, 
que ínvct··tr\'lll o-ônuf:,_ Q<.'\ !-it'·ova E;-m __ pr;dut'zo do cot·lbUmidor· OIJy fin-,,,1--­
menteT q1Jg- tJ''~\fl<::>fil;·<:inl--r€~->PCJn!;;<."<.b ~1 ld<:\de c:·l l:er·c:eit"o:,n 

A tocl~ evidinci~~ as iniciativa~~ colidem· cem c es­
p(rito que deve Pf'"(·~s_i-Liit" J.lm te>~to. 1eaal dE.' prqt:cç:f\cl <'ko conSlJmidot" .. 

PlõLA RE:JEIPO. 

EMENDAS No~ 30~ 31~ G2,-33, 34, 35, 36 e 37 

As ~tuendas apresentadas t~efet~enl-se, em sua totali-
ciac!e,, ao Cewítulc~ YI HM "D<:\<.:~ Sanç-Õo::--:-~- A2rminist:r·atiV:C:"\Su·_: e o '!'.>~:':'!) 
acolhli!Jetlt0, nú todo ou em ?arte,_lmplicaJ·~- o abr~ndã0~nt~ das 
Pt~n~llld<õH:ler::., ccwt ... E.'ll.do-~·,e o .r- i ~;.co do;;~ c::aminll~\1'' J''qnn) a lJffi ·n::-tt"ot:es!:>o, 
foc.::liJSiVI;.' e111 l''(~'iac;:ãb ~\ Si_tlJC:\ç:E\o ho.ie 0.'~<i::>tE.-:~;tJ::·~ É qlJf::' _o Pi~S 97/89, 

1:õ-~: compar--:.:.-~;do c:om a 1E.'SJislaç:~\cLem v-lgor--, iotr·-oclu:<:: apr.2·n~-::'; due\~:; inó·-­
vaçSes: a lnterven,âo a~min·istrat iva, Ji prat i tida quando o vend~­
dcr clo bem o~ o pr~st:ador de se~v-i;o·é conce~sion~rio de serviço 
pJblico; e a obri§~totpfeci~Ge ~e contra-propaganLia, Flor· parte· do 
r€SPOII!;><;\ve1 OU b<,z-qefí'c'fáJ''iO cl~\ Pt"OPHSiC\Oda E~l'HJ~\rlOS~\, ~;;anç:~~O G~st<:\ 
já PI"8VL~t<:\1 aceítêl e r~c:omeru:lcuJt-\T j·nc1u:;,[vq i:)clo C\)Uigo Bn:\S_i1t:.'i--· 
ro ·de Auto---Regul<:\flHõ'nt;-~ç:ão PrJb1 ic:!t:.r.tr·i;,, (COl'-IAR>, in~~tn.lme~nt:o no!"m<;~.-· 
tfvo de arJ.tOJ"ia das PI".Óp-ri<:'l~ cla~.;s.es empn:·~;.~r<"i<:-\i-:;. .. 

P-lõLA REJEIÇÃO. 

PELA APROVAÇÃO PARCIAL 

EMENDAS_ NoM 14, i51 :\.6, 1.7, i.9- 20 E 21. 

Todas esta~ emendas versan1, dE uma ~arma ou de ou-
- cr··,·on··,, J"•ll•gad.os den•a-t.J''i:\, sobt··c::- a 1 imit:t-\y.ao cJ(:lS Pl'"i:"\ZOS pt•·e'5;. ~~-- .. -'" .:>r 

siadamente longos .. 

Agosto de 1989 
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Op i namott., pr..1 i s, P<~~1 i?! ~,provaç:f:\o !~ai~ c:· i a1 d~\::> Sl..t9t~s-
t(Je!:l-r t~f,-~~:;.t ing!"do-~;c ao lat~!~O d.;:.• -6- (sE:.· i::.) nH:::!:>~~"!:> o pl'"<n~o presct~-;cio··-
nal crJIItc-~tá~~lt:"1.do nr.) art ... ~L9, caput .. Co.nc.ll.tÍmQs, ·pw-· can-:~€gu.inte~. 
pela ado~;o Ja segui~t~ re~a~io parA o ar·tigo~ 

"Art .. 19- Prescreve em 180 tcer1to e oitenta> di~s 
o dire:.-ao t.Le t'"~clamal"" l::.t::·1or:>_v(cios <=H~al;.entr.c·!:i- ou de 
fác i 1 c:onst:atac.:.ão do!:> !Jen=-· <·::: se-~ r v i G:os., contados da· 
ent1•·e~a e·fo:::-t iva t.lo~ bens 01.1 Jo términt; da _e}:(~.C:I..LG:[Ú~ 
dC)S !:>€/'"VÍÇ:O.S~",. 

Pela~ razBe~ e~postas, sugerimos seJa adotada~ re­
dBv:f\o sur.:~~·-a, ccim c-t·~-apr-bva.c:""â"ô p·r.ú;.c'ial elas emetH.i_a,s_;, 

PEL_Á_ APROVAÇÃO. 

O aiJL<:.w d.a pniSÉ-:nte-_ emenu't' o:::-ntendt~· nG.'ce.,;>-::>:ál~ i o e;u.~ C\ 
1''~::-c 1 amac.;:ãc.r -P'onnu1 :::."\dit POI" c ousum 1 clc)/' 'sE:.'J "' e~~pre-!..><;;,.\ e func)am(;:n­
tada a f!m ~c que. tenha c co~u'io de suspen~er o pra2o ·presc~icio·­
rn:-\1 " 

Pi:fl"ecewwnb-s ô€ toc:lo conVeJtientf:.• a inicit'\.tiva pois 
evitará a f'OI"mula~;:âo (fç!- GIJG:-i-}:as la•viana\:Õ- e infur-H..latlas. 

PELA APROVAÇÃO. 

El~ENDA H o. 22 

Cc:m a Proposí~:ão eiil. ap1~ec.;:o, o i lustr·e; C:CJJ"JgrE::f,.sfsta 
Mssegura Maiores ~ara~t las ~s pessoas qu~ venham a ser cadastradas 
por enti~a~es de protetio ao ·cré~ito~ 

é connlm c1u.e emPI"<~s;:h;_ ·ctesta naturf:!za f'orneç:am dr.,dc:l!.; 
incompletos sobre devedores inadimple11tes~ en~eJando o ajl.tiza~tento 
de ac:õã.s de c.obl"anç:r:\ contl ... a ;·1omÔ1'l i mos· do ve1"dade i r o respons:âv121 
pelo débito .. 

A inii:-.iativa é plenãmerüE~ jl,l.!ii-ti..ticáve:-1 na medida ~":;'m 
l;JIJE' :;:-~;nu:-.1 ia as gan:lnt ias dos cQnsuni.idoi'"G:'S e e;-:ige mal oi'" I"€Sponsahi-·· 
1 Jdade·das e1n~esasw 

Ente-nclenlDSr 
un1co deve ser acrRscl~a~ 
damer1te o r1~mero do C.P.F. 

entreta11to, que a r~da,âo do par~grafc 
no fi'nalr ~a seguinte 1-rasE::, 0 

••• nota­
e a f' i 1 i <.-~õt;:f.{o,· cp..tando per:; soa f {s_i c:au 

nc::.. 
:;.~9; 

úa 
j_ 9, 

PELA M'ROVAÇÃO .. 

Pelas razZe~ ex~nstas, foram ~eje.itadas a~ ~mer,das 
2, 3, 4, 5, 6 ... 7, 8, 9, ".í.0, ·u., :í.2. 1.3; ~~3r2A, 2.57-26, 27 l?..3r 
30, 3:L 32~ 33~ ·34, 35, 3-~) e 37 i:-~;pJ--ovada-::i, E.'m part!e~, IH:\ fw··m<:t 

reJa~âo substl~ut:J0a· su9er·fda, a~ e1nendas nos~ 14, 13, 16, 17, 
20 e 2i _<-~' :,;\provad;;,,<;;~ ·as euH::-nda~~ nos~. 18 e 22 .. 
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Por outro 1~d6, ao anal isa1~n10S D PYÓI)ó~i~ior d~t~c-·-
t: alllO~• d j YCI'" !il-i:\!i> (J!ll i "!ii~.,Õ E~$. ~:-~ Í Jlij5\~i~ ·fG.' Í ç:Õ <-:·;~; 1"1.0 t <-i:-:t: O f!:l>l Cji . .IC'.ãt 7,{Q r q IJ.(-~ 
devem merecer as devi~as corrc~ae~. 

N(-~S~;.c-; ~: •. f:;ntido, SIJ~H,~I"ii11DS a~:; !:::eguint:c-:r:; t':\ltc-;1 ~ç;()es 
viYa11Jb ac) aperfei~ca:oéhto Ja ru~t~ria~ 

1) A!:rescentc-~e ao al~t.ic). ~ exrres!sâo: " ••• de or­
ÚE.'m pÚblit::<:t f,: int~!'rf..'5S<-~' !C>OCii"i1ln _ap_Ó~,; _a paJ.::,\YJ''<:~ ~"~ ..... d·n c:onf:;umidrJI'"u• 
fic~u1do o dispo~~U:iv<:)·---0~m t.~:-:l<:l:,~Cbl_n_ ~\ ~;e:~Juii-11~~;: ,··edaç:rú:)~ 

u(.ú,.t:u1.o. A pre~;;(~'ntE: i ... e-i c-:<.:-.tab<-::"J.f,:C<~ no1··m<,\-,:, de F'l'"o--­
t:e(j:\:{o (\' _defeg,,, __ clo .,1-~on~.umidor,.-;. ·c1<:t C)l"'"cl<-::m p1.Íb1l.;::;:·, e 
int>:O:I'"E~>sé !:>e~c:i<:11, nc)~; tcl"nlcl:::-- do~,; ~Ht!~;o~;. ~.io,, inc:i-~­
":~() XXXII-, :t70, inciso v. da Cdn~,;tituir;:~~o Fed0:nd e 
at'·t ig·o· 48 di!:·~ ~~UJ.<.i\S Dili>PD~>i\i:Í)(C·:~:; Tt'"<":l.n-::>ít:ót··i;,·~~-in 

21 acl~~scertt~-s~_ao jtem_VIII, do art,6c. a E)CPrEs~ 

são n~ •• no Pl~ocesso civil 0
; p~s~ando a l:er rE~a~rro ·que se B€9UE~ 

"VIII _ _-A ·P;·;~(~i1it:;;\ç:f:~<.> d<.{ d(~f(-;:~:;:;;~ d€·~ ~=><-;:u~:> dil'"0:i(n·.-:>, 
inclu~•ivç::· tom fhVt.'t'"!;;f;t[;);· t~-SG.'IJ. -f'~wo--r·. t!(:> ôrnH;. d<:\ 

J:•I'"C)Yl;\ 7 110 PI'"OCI!·.'~>~>O C:ÍVi1,. 9Ual1dC) VErOS.1iLÍml1 <:_\_ a1e--

9C\t;:ão do c .. on-:;;1.AJn i úcn'· r ·s~:~g<:.mdo a-s t~<-:·:f)J"<:t!::, Ol'"cl i n<:k i a!:> 
de experl&11cia;" 

3) ir1clu~-~e nb ~rt.9o. as palavras "bulas, lna­
nu<:\i!:i-.n•"'• apÓS. a G.-NPI~-c;;!:;-:~~{o u-..... no~:; I'"Ói:IJlo;;, •• ·.-u, ficando C) r_P.feri--M 
do cl i !:>POS i ti v.o com a <:i-(:.'91.-lL.nb:; n:;daç:Go~ 

"Art.9on O fornecedor de be11S e serviços pot:en­
c:ialmente rto~ivos ~ saJde.ou ~erigosos dever~w no!~ 
J•·ótulo!::.F búli:\~i>~ -m<;:l:nU::::1i-:::f e 1ilen~;;;~gen!i:- pub1icit:;~~~ia_s, 

in~orma1~. ~e man~ira ostensiva 7 a respeito de sua 
nocivid;;<de ou pç.;:,~icu1o~;.idcu.l~~~ !i>f~m pr'·c-~juÍ::"!o da <":~.elo· .. 
çlo de butr·as fueciidas de segurança cabívei_~ em ca~a 
c: <:\SO C Oll C: n:d: 0°; 

4) com o fim de melJJor· aclarar o sentido. e os 
efe.'itr..-.s dr..-. preceitO úo pcu"<":Í91'"<·~fo 1lnicc) de) a.rt"21.- !:-,t.lfdCI'"imo!:> a:;.~--­
fJIJ i rd:r,;· J'"edaç:Zio:: 

CJIJant:. i ~:I.K •• " 
t ivo c:\ t~~~~ 

"P~~cig~afo ~11ico As- infr·aç:3es ao dispo~ttJ- n~~te 
al'"tigo. além de-:· Pl~t--d:as _ç,; d~·\no~;t ind(·:·:ni~·~~:\c;:f:-íD pot·· da--­
lltl!:'• mol ... _ais e out1'":as s:anç:()r,_,~~:._ c:<:\!JÍV(:'~i~;, !~lJbm(;:t~;~m D!ii 
infl'"<":l.tot··c-:-~ ~-t l'!ll..(}tcl Lle rJatw···:::--z<:. E.'conBmic;-:\, 'cominr.tda 

pelo Juiz r1a açlo Pl~oposta fl(lJ' q1J.alquer· dos l~~iti· 
l!iC:'\dO!:> ~~ def<'i:.f.><::.\ do CDil~>UillidOI"' (·:·~!ll jrJÍ~~Cl 11 V 

5) sub~tit~a-se no art.28 a E>:press~o u.~.a n1esma 
POr 

0 
••• a mEr'ICiO!,ada Qarantia ••• u~ passando O diS~tQ!:>i-·' 

a redaGâo que ~e segue: 

"Art.28. O Eer~o de garaNtia ou equivale11te (j&ve 
escla1pecer em que consiste a mcncio11aLia ;ar&nti~~ 
bam como a forma e o lugar e1n 'que pocle ser exulrci­
tada, sendo e11tregue ao consuinidol'" dcvi0amente PI"E­

encllidc! P<"-.'10 fOI'"I"lf.·:c:~:·~dor, no <~to d~\ aq1Ji!~ic:E\o do be:·:m 
OU ::;.0.'f..-\Fi C: C)~ 

6) havéndo evident(.,~ .;;:quívoc:o n<::\ di!:HJ>::)-:;iç:ão num61··i-· 
ca dos aJ'"ts.39 e 40.-~~e reg~la1n os coritr·atos Je aJssio,--pr~pomds 

Agosto de_1989 
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<:\ ~l-l..tC\ inv~'t''',_~\tJ vis;·,tndo à mc11rcw -[-'ÇJrnrr.~li:\ç:i',to dH Seç:';1o IJ.~ elo C;;q:.>[tr..t·" 
lo V~ c.Jc:i T{tt..tlO'! dcJ Ffr.-o,jcto, 

-..Juloamó!:> qüe~ com ai:.;' a-1teraç:(}'8s Pl~(:;.postc.úl- 1 • 'o Tít:l..ilo 
I Jo Projato Je-Lei do ~enaJc rto, 97/89 1ne1pecé pr·cs?~rar po1p ~e~~ 
c::onslitucion<D.17 ju.l~íd_i<~CJ ·~"'!: at<endf::r c--..-c)r,;. f·nt:<-:·:r-f:.'S>!~ES-d<:"'l. colet:ivicl"lde 
q~anto ~o m~rito. 

IRAM SARAIVA 

II-RELATÓRIO PARCIAL 

Sobre os Tftulos II e III d6 ProJeto 

de Lei do Senado n9 97~ de 1989, que. 

Ndisr!e sobre .a prote~âo ~o cohsumi-

RELATOR:: Senador GERSON CAMATA 

disposto no a~tigo 4B do Ato das Dispcsiç:Ses Constitucionais 

Transit6rias 1 J~esolveu trans~ormar en1 projeto de lei o r~sultado 

dos trabalhos levados a efelto.no &mblto do Ministé1~io ela Justi-

nomado.saber 7 cujo escopo final era·a _ap~es~rlta~io de C6digo de 

Defe~a de Consumidor. 

A exemplo de) q~e ocorre na maioria dos Paf~es 

civilizados 7 o Brasil nio mais pode ~rescindir de um estatuto le-
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sal consol i d:andcl nol'"maS q1Je· ass-E'g'ül .. em um in'ín'i'm'o' 'de 'proteç:ão ao 

adquil"eht·e de bens e. se'rviç:o's. com efeito,. ·a a'úS&nCra de t·_oCia' ·e 

qualqu~r ~isciplina específic~ ~caba por- suje·lt~r ·a co)e~~vid•~~ 

a normas le9ais que datalll:r ou- bem de nu~·ados do sécrJlo Pc\ss't~'do 

<Código' 'comeJ'"cihl>, ·ou:-eritâo do pr-incíPí'o déste século <Códiso 

C i vi 1 )·,; 

A doutrina jur/dic:a como um todo evoluiu enol~me­

mentE-,. sobn~tÜdC'J no (leríodo que medeou entr;e q·s doif:> grancre-~s ~:on-· 

f'lito:. b.élic:t:l$ mundiais-.. O in·divi•dualismo jurídico ce.deu passo, 

Progres~ivamente, a uma ordem ma·is preocupada com a sol.ldqrieda~e 

e a realizaçlo do Justo.· Verificou-se.q~e o absoluto. imp6ri·o ·da 

auton<Jmia da vontade,. p·edra angrJlal'' de t'odo .o dil".e.ito obl"i_s.ac1ip­

nal des·de o Código de Napoleão,. fot'"nOJJ-se obm.ole.t.o .. e .. lnÇÇtf!lP<lt·J·vel 

com a l"ealldade emergente. PorJç_o a pouç:-ol' sedimentou-s~· a 1dÉ:ia 

de cpJe a h i poss.u·f" i ciência eco_nôm i c a deve SE'!" compensada. C.OJll .uma 

superioridade _Jurídica, ·tudo de sorle a·~estabelecer uma certa 

isonomia no relaclonamen~o entre as partes. 

Foi no campo dd direito do trabalho que a nova 

tendincia,. em primelr6 lugar,. se fez presente~ é natural que as­

.sim tenha sido pois,. desde meados de sáculo XIX, as forç:as oper'­

rias l1Jtavam Pelo reo_l'"denam~n_to jut"(dico. PoJ:J.Co a pouco,. outros 

ramos do direito foram sendo .i~fluenc-i·ados. Hoje,..~ocl~-se dizer 

que nio h~ mals campo do direito privado imune a regras de ordem 

Pública .. 

Na conformid•de do inciso IV do artigo 389 do 

Regimento Interna, cumpre-nos apresenta~ relatdrio Parci~l sobt""e 

os Tltulos li e III do ProJeto 93/89. 

O primeiro t(tulo a ser apreciado dispSe sobre 

as inf'l"aç:Ües penais .. Como bem obsei'"Va o ex.-Presidente do Conse:lho 

Agosto de-.1989 
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a mesmo N<:'\C. Lona 1· , ~(-: f)~fe-,s,a ,<:l.o ,c;o11 ~}~J.Ill. i .':!_o_J'> ~~~~. ~. ~~~i, z Am:a.1·· ~~. " 

Dir:eito.Pena~. ~~11'- s_ido., r,i.s.oe·oy.o, c:o_m o_<:~ :f)"~acLos e nran~;;o c.Om os ·foi"-·-.. ' 

,le_t_.ivo ~ do.que no resguard~ de_bem ou inter~sse .particu}ar?. indi­

(r:\r·t i no putJ1 icã"dc;..--pc) .C.oJ.:.:;~eio Brasil ien~:;E: de 18=-06-=---89 ,sob . . ' . . . ' ' ~ . . . . .. 
o Trtulo= Cddigo Gurante E~ic~~ia ~Defesa do Corlsumidor). 

po~ lniciat iva do Ministério da Just.!~a. Cor1for~c elucl.4~.a.ExpJJ-

rleLro dtr cort"r.Hité ána, .. u • .: ... optQF.t···~:>(;o: pela t.il:li·fic:i:lç:ã'o di:.'I.S· ·-condu-... 

tas consi·dcr't'\d<is mais g·J"·avr:.~s··no G:mbitn.d.O,_s .dispomit:ivo"!:"• d.~. natu-· 

-con'dutas deve li'nfi'te;u---·s(~ a coibir o aocialm~:-:nt~ danoso~ :aqrJilc;. 

que, de fatot representa 91"ave potencial lesivo para a ·sociedade" 

Nio se pode entretanto olvidar que a dosimetria penal h~ de suar-

dar um Jugto equil(brio, sob pen~ ~e _tornar-me ineficaz~ 

'Dlversas-~mendas Foram apresentadas ao T(tulo em 

PELA APROVAÇIO PARCIAL 

EMENDAS N~s 39 e 40 

Apresentam redaç:ic alternativa para todo o tttu-

lo I!. As principais inov.aç:'ó'e.·s sffo:: 
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substituiç~c cla pena cle reclusic pela de mul~ 

ta; 

-tornar menos c~ntundente a respc11sabilidadez 

no ca~:H:1 de co·~aut·o, .. i a; 

facilitar a conversio da pena privativa de li­

berdade ~m cutro tipo de san~io~ 

Os chann~dos -crim~~s.de cofal'"inh<J Ln··anco Jamais 

chegam a ser devidament~ ~~nidcs pela si~ples raz~b di que c -10-

gislado!'" tem s·ictQ ~·>:tl,.'emc:únente parcimoniQ<.:>o n·a definiç:ão dl:is ti .... 

pos e da penas. Parece-me que a alternativa sugerida dilui~ de 

for~a quase absoluta~ o poder di~s~asdrio da riorma pe~al, fazendo 

assim com que perc~ a s•~pre desej~~~~ c~pacidade inti~idatdria. 

Por outro lado, nio se pode ignorar que, histc­

l"icamente, a "'~>:pel"iên__c:__i·a di·:.'monstJ"a se1""em a<.:", Pt·~nas e:<cl·~·~:;~;iv~'nH:·;nt:c 

sevel,..i:Ús- inóctJas do ponto de vista l''epr·essivo. J{: CJU(~ O!:i jr.JÍZG-:"$, r~m 

"fac.e:- de s~tua<,~ão Ottcle a altérnat i V~\ é, ou LH .. ~m a ~-i-t:\n~ãn d1··ás;t ic:a 

ou entio'a absolvi;io; acabam por ~re~erir esta dlt i mau Os livres 

de din:::-ito I'"Oman<J ntlS est~\o a niC_ol··claJ" que os d~Z~vE:.·dm·€-z inso1v_E~n- .. 

tes 7 numa dada ·Fase da histdria daquele povo, ·ficavam sujeites ac 

absoluto arb{trio dos credores, podendo estes vendê-los come es-

cravos ou mesmo mat~-los. Tio dr~sti~a era a sol~~i6 pr~conizada 

que nio se tem notrcia de, em algu~ momento~ ~er havido a execu­

ç:ão COI"PÓJ"ea.u 

Acreditamos que~ em aiguns dos dispositivos, ca·­

be o abrandamento da pena. Nio ao ponto preconizado pelas emen-

Agosto -de ~989 
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das, mas certamente em medida mais adequada~ ~ravidade do deli­

to. Ademais, em dois casos, a de~ini;io do tipo exlge maior pre-· 

cisio redacion~l. Po~ esta razio, opinamos pelo acolhin1entor em 

parte, das emendas para altera~ os segUintes dispositivos: 

"Al"t. 47- .................................................... ~ 

Pena-Reclusão de um a tt .. €·s ai1os e ntl_.tlta .. 

.. .. " ............................... " ................................................ .. 
Al"t. 48 Omitir deveres ou sinais ostensivos 

sobre a nocividade ou periculosidade de bens, nas embalagens, nos 

invdlucros, manual de ln~tru~ão d~ uso, bulas ou publicidade: 

.. ~ .. ~ ....................................... """""""""""""""""""""" 
...... " ........................................................... .. 

................ ,: ................................................................ .. 
N H N" .. : .. H H M M" ... N" "" M"" N W N N H" 00 N N ft M N M-- N N 

Pena-Reclusio d~ um a tres ~nos e mult~ • 

.. • .. "~ u .. "" """ w" " ................ " ........ " "" ..... " .. " .. " " .......... " .. .. 

Art. 52 " " "-" -_,. " .,-" " " -., -n N " g " " " " " " " ,.· " " N M " " " ., • • • " M 

Al"t. 56 Utilizar. na cobran~a de dfvidas7 de 

nosas ou dt:.• qr.ta 1 qr.J.t:.'l" out 1"0 proce:-d i me1"1t: o que e:-:ponha o conc;:;um i dor 

injr.tst if'ic<:u:lamente a ridículo· .. 

................................ ~ ............................................... .. 
.. .......... "" .......................... -...... " ............... " .. 

Pena-·c:letenç:ão de IJ.Ill ·a trê-s anos_ e m~!lta .. 

Pela aprova~io par~ial·, nos termos propost'os. 
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EMENDA N• 41 

Visa a emerrda a alte1~a1~ a redaçio do artigo 48~ 

Consoante explicftamos, ao serem an~lisadas as emend~s ngs 39 e 

-- - ------
ho--ptiVt1c~1ãr·,· desde que adotada a reda;io ant (;:'1 .. i cw--

EMENDA NS' 50 

tc~x.:to do artigo~ 

ou inter~ira com o seu trabalho, descanso 

OIJ 1 azer N"' 
Concordamos com a emenda, ne$te f)articular, por-

~uanto a parte a ser eliminada poderia dar margem a 

~Bes diversas, nffo sefido compatrvel com a seguran~a Jurrdlca que 

há de presidir a defini~io de·um no~o tipo penal. 

Conso<:utte já ti vemos oportun i_<:\de de , ~sc:larecerr 

não nos pan:::-ce:- o~iC:II;;-füno substituir C\ pena pr-ivativa de _1 il;lef'dade 

por outra de multa~_ 

Pel~_e:cposto, opinamo~ pela aprovaç5o, em parte, 

EMENDAS N9s 38,42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52 e 53 

Tod;:.~s 0.·-~.tas emend<:\s têm'-' me.·sma justifica~:-ão~ 

visam a estabal~c~r, teme) pena, ~xclusivament~~ a sançio pecuni~-

ria .. 
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daclonal da _desc:l .. iç:ão da cond1.1ta il(c.ita. Neste. partlCIJlal"'~ pare.•-

ce-nos que a Ol .. ientaç:io do proJeto d mais t~cnica, melhor se 

ajustando ao I" igorosismo ·que se impÕe em assunto de tal natureza;, 

Quanto à elinlinaç:ão radical de toda e -qualcJI.llf.'l'" 

pena privativa de liberdade, parece-nos incon~enientci a medida 

por tolher efeito dissuasdrio ~norma pen~l· Lembre-se, ademais~ 

que o Cddigo Penal, em seu artigQ 44, já previ as t1ip6teses onde 

as penas restritivas de liberdade podem ser transformadas em pe-
·' 
nas restritivas de direito. Portanto, nent1uma das medidas prece-

nizadas merece ser acolhida. 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA N• 43 

de que a pessoa que nio teriha a disponib•l idade direta do bem ou 

produto que deve ser retirado do mercado ~lca· compRl ido a faz&-

lo~ desde que receba o~dem da autoridade co~retente. 

artigo 49 nffo legitima tal entendimento. 

Por ra~~es ·dbviasr o Poder PJblico só ~oderci 

exigir dito comportamento daquelas pessoas que, efetivamente 1 te-

nham a disponibilidade ou a propriedade do bem Julgado nocivo ~ 
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PELA I~EJEJ:ç:éíO 

EMENDA N9 54 

Pretende-se excluir do art iso 60 o inciso IV que 

fixa 7 como agravante gen&rica 7 o fato de !~~rem os c~imes pratica­

dos __ em OPG:-1"<::\ç:()es CJI.Ü?--envolv<:\lll al illH.:<ntc)Sr mt·~d_i camo:::-~nt:os Ol..t _quais·· .. 

quer outros bens ou ·servi;os assenci·ais. 

Convenhamos. que ci de todo imprdprio Prct~nder 

excluir norma de ti~ fu~damental imrort~ncia num caprt~lo que 

Pl~etc::-nde _c:oit>il'" rnHic:as .-:tbU!:>ivas~ 

PELA 1< EJEI CÃO 

EMENDA N9 55 

A emenda visa a elimin~r. a _referincia ao artigo 

258 do Cód igc) P.c,·nal 7 .. subst itrJinc!o-a por redat;ão· que,. em te:rmc:>s 

gerais,. melhor se aJusta_~ técnica jurrdico-penal" 

.r assemos 

r·elat<ÍI" itJ 

PELA REJEIÇÃO 

E~:aminado o trtulo pertinente~ matdria penal r 

ao sub_seqr.H~ntG:- 7 também da nQs!:.a l .. ~~;pon:s<:tb111d<:1.d~;;~ ne:.~~:.t:l!;; 

pa~~ial, dispondo ~obre_ matéria processual. Fundamen-

talmente, procura-se, com a iniciativa, dotar o qrdenamento vi-

gente de normas ~gels e capaze~ de simrl!ficar o processo· e 

decLsõ_es _jqdjc_iais .. 

as 

Ãgosto de 1989 
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No nosso entend~'l .. r as gl~and~'~;.· i novaç:'õe_s tr\':tz i das 

~ coloca~io p~lo projeto s~ci am ~)a~tcs r·eferentes h defesa __ cole­

tiva de diJ•·eitos. V<.,{e ~\qu! tJ''<:In~~t:J''CVer-<dguns tn..;c:hos da ENPC?!:;i­

~io de.Motivos da Cornissio de Jur·istas: 

"~ • • n • ~ ~ • "" """ •.•" ~"" """ """ •" • • ~ """" ~••"" """" •"" 

Previ-se, assim~ ao l~do da defesa individual, a 

defesa coletiva, quando se tl .. ~tar de di1 .. eitos ou 

interesses.colet i vos e difusos de natureza indi-

esteira d~ doutrina Jd s~dlmentada entJ .. e nds>r 

bem corno de direito~ cu interesses individrJais 

homog&:'n e __ os, assim entendidos os decorrentes de 

origem comum. Cuida-se~ a seguir, da legitima-

~ia, aco~panhanda os critério~; da f_e i 

7~347/85r mas ampliando-a a entidades ou drggos 

d~\_ adnünistraç:ão diret·a orJ indir€t<.~. ~\inda que.' 

sem p(~rsonalidade Jur(dica (v .. g.r os Pl~OCONs) .. 

Dcil<a··se clara a ad1nissfbilidad€ de todas ases-

Pl'' i mente de obr i gaç:~Ko de f'az-En~ ou n~{o f;:.~;·~er, 

adota"-Sé' o cr- itét~ i o de,.. uma €)·:ccuç:5o -.zsr.H?c-{fic-<.:\ 

gue oio se resunta na condenaç:~o c1n pel~das c da-

cus·tos ele PJ .. oduç:ão .. Adcmaisr abl''.iga-·se: uma e~;pé-

cie de mandado de segu1~anç:a corttra atos de par-

bat .. am o 

habeas data &_expressamente ccnslder·ado epllcá-
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vel ~defesa do consumidorr tendo em vista ce~-

tos sel""_viç:os ___ como o de Pl""oteç~{o ao Cnfdito. A 

assistência j'J.r(dÍca <:\OS· necés~1it:.:.'l..dos, nos tc:::-t'"·­

mos elo disposto nos é',Fls. 5~:r LXXIVr'€ i34 da 

Con~;;t iturç:ão; é autómat ic<:\ment:e __ estend'id_a __ aos 

consumidcl'"es e· ~s v{tirnas de ~anos decorrentes 

de fatos pevi~tos no anteproJeto. E adota-se as 

regras da Lei. 7.347/85 como parimetro pari evi­

tar o adiantamento de quaisquer despesas PI''Oces-

bem cornb para a litigincia cle m'-fé e a 

pretensio mani.festamente infundada.u 

"O Cap{tu'!o_.II cuida _da!:. a·ç:õ~:-::;;. colqtiv<:\S PiH·a <:\ 

defesa de interesses individuai~ homog&necs Cv. 

g., a reparaçio do~ danos pessoalmente so(~Jdos 

pelos c:on!:>umidore.·s) 7 nrJma atl<:wt;:u,;:-:·~(J dt)-::; esqr.H::I'Il<';\~;) 

ele clas's action do sisb~nH:'\ norte amer~icano ao-::> 

princ(pios da civil law, com particular atençio 

~s garantias constitucionais do contr~aditdrio e 

da ampla clf::·P<:.·sa .. Pan .. , tanto~ ao lado d(·:~ r"egJ ... as 

de comret&rl~ia, da interven;Ro se~pre necess~ria 

do Ministério P~blico, de normas que possibili­

tem a ampla divrJ1SH\t:â!:. d<.' dG.'mancla, pan:t fac:ult;·,u'· 

aos intdressados a interven~io no processo~ pre~ 

vi-se q~e a sentença de proc:edênci~ seja conde­

rratdria mas gen~ri·ca, limitando-se a fixar a 

responsabilidade do réu pelos danos causados. 

Ards sua ampla d.ivulsaç:io, caberá ~s vrtima~ ou 

a seus herdeiros, a trtulo individual, proceder 

~ liquida;io da senten~a, diretamente ou pelas 

enticlade.•s; legitimacl<::\St~ cabendo·~lhes prDvt:-1.1~, t~{cl 

sd, o dano e seu montant.eN...,. 

• 

Agosto de 1989 
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Ao TítrJlo III f'Oi~<.~lll o·fé.·l~ec:idas divei"Sas e-mendiH; 
I 

PELA R LT.JElÇiiO 

EMENDA N~ 56 

que <r.-em persona1icladc·~ jurídica~', por nHo S<~l" pÕssívr.~l ~\ entidc\de 

l~eitos e interesses. 

o condo~{nio~ o espdlic e L massa falida tampouco ~lspftem de per-

cessualmente. Nada ln1pedp assi~ que a lei recor1he~a a determina-

das entidades a faculdade excepcional de postular a Juízo, em no-

me Pl"dprio ou alheio. 

habeas 

PELA REJE!CÃO 

EMENDA N9 57 

iniciativa suprimir o direito ao 

,1uando 0 arquivo ou banco de dados p~rtençer a 
data t ,.... 

pes­
·:..; ..... I 

Ainda que a nor·n1a nio estivesse expr~ssa ~o tex-

inciso LXXli~ 

assegw"a- o direito ao habeas data quando o registro em bar1c:o ~e 

~ .. , .. ~· -·-.-....... , 
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·Obviam~nte~ as entidadEs visadas pela norma sio 

aquela$ que, embora pertencendo a particulares~ tim por finalida-

de mante1'" à disposiç;f(o do,s associ<:l.dos 01.1 int'"-·re_ssados infonllaç:_õe.s 

.sobre a vida ECOt'lÔ~tll"co-··t"ltH\n.ceil".a de con~a.l_midtn·.es, --rfotadanH:-~ntt'" 

d~dos d• car,ter p~blico para os fins constitucionais~ nio caben-

do qualquer restriç;io ao 1 ivre direito de recurso ~s vias judi-

ciais competentesM 

PELA REJEIÇÃO 

EMENDA 58 

Pretende a emenda atribuir ~ Just i_ç;a. Feder~l 

competincia para dirimir toda e qualquet'" 

tensio vinculada às relaçS~~ de consumaM 

Cabe aqui lembrar que a competincla da ,J11stiç:a 

Fedel'";"d está enunciada, de f_Ot'"ma ta~<<--:d:iva~ no tu~üo d<:\ Lei Maicw 

PELA REJEIÇ!IO 

EMENDA 60 

Pretende-se limitar a6 Ministério Pdblico Fede-

ral a 1.<-:::-9 it im~:\ç:ão panl _propor deman~a visando a compcd ir o P_oQ_er 
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Público a vedar a produr;ãr.l 01.1 COillE"t'"CÍ<:\1 izaç;ão de::' bem Cl.ljo consumo 

se revele nocivo à sa•.1de ou à incolumidade p_essoal~ Ine~{istem ra-

zões Plaus{Veis cat~azes de justificar tal n~stl .. iç:ão .. A jusi:lt'ica-· 

PELA APROVAÇIIO 

EMENDA 59 

pretcr1de suprimir a parte final do parcigrat'o únicu do artigo ~3 

do ProJeto. De fato~ é melhor que se suste a execu~io de impor-

tenham sido satisfeitos dos seus Ct'"&ditos. Pela .aprova~~o. 

A emenda sub$tltutiva-n~ i e o ProJeto de Lei dci 

Sen~do n9 1/89~ por terem abra119incf~ m~ior do que os ~ttulos ora 

do Projeto na parte relativa aos Trttilos.II e III, com reJ~i~lo 

54, 55~ 56, 57, 58 e.' 60 aprovaç:ão da emenda nQ 59 e apl'"ovaçao 

parcial das emendas n9s 39, 40, 41 e 50. 

III-RELAT6rriO PARCIAL 

Sobr~ o Título IV dÓ Proj~to L~i do S~ 

nado nQ 97, de 

a proteção do 
providências. 

1989, que dispõ~ sobre 

consumidor e dá outras 

RELATOR: Sanador Afonso Sancho 

Nos termos do artigo 389, inciso IV, do -Regimento 

Ioterno, na qualidade de Relator Parcial do Projeto de Lei do 
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Se.nad.P_ nº 97, de 1989, cumpre-.no's ~preciar o título IV da inicia­

tiva que Y,e_r.sa _sob,re def~~s_a __ do _consumidor,. 

Conforme ~xplicitado p~~o_pró~rio au~or de pr_o_pc·-

siç.ão em sua jus ti fi cação, o PLS. 97/89 cons.iste numa rgprodução, 

scib forma de projeto d~ Lei, ~o anteprojeto elaborado ·pela cqmis­

sl3o de juristas çqns__t_~_tuid_g_pelo CNDC com a finalidade c;le elabo­

rar um Código Nacional de Defesa do Consumidor. 

·oo mesmo-modp, serviu de r~f,renc~~~- básico para o 

autor o prece i to constitucional ~ue inscr'eveu .entre. O? , RiJ_~_iJos 

indi~iduais e coletivos a garantia de q~e o Est~do ªss~gurar4 a 

defesa do consumidor. 

p·ara tanto;· o artigo 48 do Ato das Disposições Tfa_r:c 

sitóri~.s de.terfD~!}OU q':'e ____ o_ Congrr:':!s_so N_acion_al, no-prazo .dr:':! 12D.dias, 

el8.borasse um código de defesa do c_unsu_midqr, com vistas a_ do­

tar o ordenamento jurídico de. normas materiais cuja funç~o se­

ria_aS$~gurar a efetiy? impl~m~~taç~o do preceito constitucional. 

CompleiJl~ntan_do ~sta vpnt_ade_ -~XP-!-'es__~_a no texto da 

Constituição-Federal, é Organizaç5o das Naçôes_Unldas, atrav~s da 

Resolução ONU/39'/048/85 recomenda_ ao_s- go-verno-s -o e_stabelecifl}_ento 

e a manutenção de uma ,t.nfrS:.;.~strutut"a _açl~quada ~ formulação, apll_ 

cação e vigilâocia do n.mc_i~'-f!~!J2,enLo -~as polític?s de .Proteção ao 

consumi_dor. 

As gra11dos trar1srur1nnçcres ocorridos ncs. ~connmins 

ocidentais nos Gltimos cinq~ent~ anos implicaram a formulação de 

pOlíticas de consumo .e __ a preocupaqão governamental em disciplinar 

as relações no âmbito_da matéria, ~ que! em dltima análise, tem 

se traduzido, na promulgação de leis ~e, defesR e _proteção dd consu 

midor. 

Agosto de 1989 
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Se~sfvel a estas transformações, o Congresso, ~a­

ciona! ao abrir a dlsc_usSão da matljtia, fortalecB- o re-conhecimen­

to da premente necessidade de ordenamento das relaçaes de consDmo, 

a partir das novas interfaces da economia dé mercaPo, do reconhe­

cimento dos direitos do consumidor e da legalidade de suas asso­

ci.ações civis. A tutela' do Estado,- no sentido de ga·rant~r~ e$tas 

direi tos, o§ plenamente jus ti fi cada pelo fato de ,ser o, c-on,õunridor 

a parte mais frágil nas relações de consumo. 

Dentro deste contexto e, uma vez observado o cará­

ter democrdtico e a legitimidade da p~oposta dos juristas, ampla­

mente valida-da pelos diversos setores da sociedade civil,_ o PLS. 

97/89, encampou-lhe· o.modêlo de ordename-nto legal, visando ___ a otimiza 

ção dos recursos econômicos dos con_s_um!dores, ao mesmo tempo e-m 

que se estimula a cons~c·ução de metas de pi'oduç~o satisfatórias. 

Em seu sonjunto, a propOsta considera padtõés'tã-

zoáveis de funcionamento_ das relações de consumo~ método_$ àdeq-UE_ 

dos de dlslrlbuíç_tlo, ace·ss:o· a_s informações de ccúnercializ'ação e 

pr_ot~ção contra práticas abus-ivas, ~nfim ,· todo um ·leque har-monio­

so de iniciativas capaz de lançar as_relaç~es de consumo num 

contexto de modernidade. 

Vale rl'3ssa_ltar queao referido projeto de lei 

foram apensados o PLS.01, d~ autoria do nobre Senador -Ronan Tito 

e um Substitutivo do Senador Carlos de Carli, os quais_s:erão (;bj~ 

to da devida apreciiação no P~rBcer do Relator Geral. 

Isto posto, .cabe-nos, na forma regimental, passar· a 

rel~tar o litulo IV, cujo objoLo é a cr;aç~o dn Fundação Institu­

to Nacional do Consumo, em-substituição ao Conselho Nacional ds 

-Defesa do Consumidor ..., ·CNOC. 
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A este t_ít.ulo _n~o _fora_m apresentad_a_s· emendas, tendo 

sido a 'questão estudada _apenas qo· §mbilo. do flela_tor-P;ncial 

optou pelu sua supressão. 

,que _ . 

A exp.eri~ncia de outros pa_ises que adotaram proce­

dimento ,normativo similar com_ v~stas ao o..r;denamentq das . :çela,Ç_õe._s 

de .consumo t_em_ rei t_erad_o o · qcer.to Ço_s _mo.del.o_~.- d~sc::.~.r~J~a ~i-~~a_dores, 

onde a tutela do EstaQ9 _é l_ocal.i:z;ada prefer~nc:__ialmente nq _âmb,i~o 

municipal, realizando-se o.mals próximo possível do cidadão. 

zada no exercício .tutelar do E;.tê!do, medi~~_te os Juiz,Çldo$ _de Pe­

quenas Causa's e a intermediação dos próprios PRQC_Q_N 's, CODECDN 1 s _, 

CEDECON's e _demais. a_~sociaçõ~_s c).vAs de de(esa do __ Lc_on5u_midor, foi 

a linha mestra que deu sustentação à concep,ão do modelo brasi-

!eira,. 

Assim sendo, a criação da Funda~ão Instituto Necio­

nal do ConsJ.Jmo Con?ist~ numa i"nç:oerência inace~j-á_vel, ademais d'=! 

t'=!r sido inserida ~ revelia das bases consultadas _quando da ela­

boração do anteprojeto, conforme ficow r~gistrado dL,Jranbl -D Con­

gresso de Defesa_do Consumido_:r_,_ realizado em S~o Paülo,_ em- nov~m­

bro de 1988, onde _a idéia mereceu o repddio de diversos segmentos 

da sociedade civi~. 

O outro aspecto a consider~r diz _r_e_êp_e_ito à ~ndes~ 

jável tendência do legislador brasileiro·-em_cr_iar estrut_uras_ fi&l. 

·c as como a_l t e_rna t iv_a_s d~ v.iab iJiz aç~_o .. de idéia"~,_ -~up 1 i c ando, p~ ur2,_ 

lizando e ___ superpondo_ estrutu_ras _çom_ r~sultados cq~nflitante~s.-.. na 

operacionalização; intrement.Q_d.e gastos público·s, des_perdício de 

r&cursos.e desgaste institucional junto à opinião pGblica. 
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A ~strutura atual·, tendo o CNDC como órgão cohsul-

tivo do sistema, pode atender perfeitalilente.bem aos anseios da 

sociedade, cuja evolução de~er~ implicar o crescimento ~uda .. vez 

mais significativo das orga-nizaçõ~s infor"mais como instrumento d~J 

defesa do consumidor, já que é dever-do cidadão e direito do ser 

humano eX-igir o que lhe -é devida, quer pelos g-ov~rna~r; ··qu-er ·pelos 

produtores, comerciantes e prestadores de serviços. 

O Sistema de Defesa do Consumidor dever~ se compor 

de acordo com a sua concepÇão atual, qual seja: PROCON, CODECON, 

CEDECON ou qu-alquer outra sigla que venha a adotar o organismo es- _ 

tadual de orientação-e defesa do consumidor, Deleg~cias do Consu-

midor, Promotorias _de Justiça Especializada e o Juizado de Peque-

nas Causas-. 

Visando preservar o caráter sistêmico do modelo, se .-
~á mantido, a nível de drgão consultivo, o·;conselho Nacional de 

Defesa do tonsumidoL, cujo principal instru~ento de trabalho será 

a pedagogia_social de conscientização do-consumidor e tam~ém do 

tit_uli3r dus hens e serv:1.ç.os. 

A principal vantagem deste modelo consiste na e~imi 

nação_ da tendência ao _incremento da burocracia e na manutenção da 

ló_gica interna do_ próprio anteprojeto_ do CNDC, onde a descentra­

lização é o esteio .mais iffiportonte da acesso do cidadão à tutela 

do Estado. 

Pela SUPRESS/\0 DO TÍTULO IV, r~rtumerando-se os de-

mais. 
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Ante o exposto,' opinamos. pela aprovaçi'\o·do PLS 97/&9,' · 

com a supressão'lntegral do TÍTULO IV. 

AFONSO SANCHO 

I 

IV-RELATÓRIO PARCIAL 

Relator 

'.I 

Sobre o Título V do Projeló -de Lei 
.do_ .Senado no 97, .de 1989,, que .. disP,ôe, sobr-e 
a proteção do consumidor e dá outras pr,O'éi 
dêndas. 

RELATOR: Senador MAURO BORGES 

O presente ProJeto de Lei tem suas rqízes- his't6'rfc'ás 

calcadas na necessidade de atendimento a- çiispos1 tivci- 'éonstúúúórial 

que prevê, nos t'ermos do art.59', ·inciso _xxxrr, art. '17-o,' in·cisb' v ·e 

art. 48 de suas disposições transitórias, a responsabilidade d6 Eita 

do no estabelecimento de normas de proteção e defesa do cons_umid 0r. 

Neste sentido, o Conselho Nacionàl de D'efesa do·coi\s!o!_ 

midor-CNDC, órgão do Ministério da JustiÇá, deliberou constituir Co 

missão Especial para a redação de um anteprojeto de Código· Nacional 

de Defesa do Consumidor .. O ante_projeto, elaborado pelos eminentes j!o!_ 

ristes Prof•. Ada Pellegrlni Grinover, Dr. José Geraldo Britto FilE_ 

meno, Dr. Daniel Ro_berto F r ink, Des. Kazuo Watanabe e Pro f. Zelmo 

Oenâre', teve sua co.ncepçã"o formali·zada a partir de. sugestõés e exerci 
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cios .críticos colhidos Junt.o aos dif~rentas .. setores. da sociedade ci 
' . 

vil, mais intensamente, junto aos órg.ão>; de· represtwtuç.Do,. emPJ;'esi'. 

rial, às associaçaes civis de consumidores, aos PROCON's, CODECON's 

e CEOECON's e aos órgãos e Jntidades encarregados da 

e controle das relações de consumo no'Brasil. 

fiscalização 

Um dos objetivos principais do. trabalho realizado con~ 

tituiu na elevação dos padrões de satisfação das relações de. cansu 

mo, mediante a sua prévia normatização, tendo em vista a melhoria da 

qualidade de vida dos. cidadãos. 

Foi o anteprojeto elaborado pela Comissão constituída 

.pelo CNDC que serviu de base ao PLS 97/.89, que buscou transformá-lo em 

Projeto' de' Lei; ·acrescendo-lh'e algumas· con·tribuiçôes, visando o apeE_ 

·reiçoamento dai iei~~a~s d~· ~onsumo. 

Assim, na fo;rm13 r.egimen tal, cumpre-nos r ela ta r o T ít>C 

lo V,, do· PLS 97/$9, que trata· das Disposições FinaiS. Nele, procura.:-

-se aperfeiçoar a legislação atualmente . . ' ... ' . . '-.'' 
em viga~ em face da nova 

reali.da.d.e. redesenhada a partir do c,6digo dq Consumidor, com ~nfase . '' '. ' ' ... 
especial à lei nQ 7.347, qe 1985, que disciplina a ação civil públ! 
' . ' . - ' 

ca para a proteção de interesses di fusos e 8gora coletivos do consumi 

dor. 

Ao título ora examinado foram oferecidés 02(duas). 

emendas_ que receberam os. se~uintes pareceres: 

Emenda no 6.1 

Visa esta emenda conferir uma nova redaç~o ao artigo 

108, estabelecendo um prazo de 45 dias para que o mer.cado poss·a se· 

adaptar às modificaç~es introduzidas pelo PLS 97/il9,de modo a resgua,;: 

dar os interesses dos diferentes agentes econômicos e prevenir qua~ 

to aos possíveis transtornos decorrentes destas alteraçBes, formali 
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zando, para tanto, um períÇJdo de carência. Téndo em vistp. a~ cara~t~ 

rísticas inerentes_ oo pro'ccsso produtivo f a elasticidade tempornl da 

distribuição e circulação das mercadorias e a neC'e~~ida,de dese asse 

gurar que 18S partes iotegrantes absorvam os nbV_QS prqcedi!nentos COf!l__ um 

mínimo de traumas,_ somos pela aprovação. 

Emenda, no 62 

A intenção do prbpone,nte ao sugerir a inclusão da eme!l 

da nº 62 foi a de garantir aos produtores o pleno direito de come.r. 

c.ialização dos seus produtos, ainda que na ausência de algumas esp"­

ci ficações iritrodtJzidas pela projeto em pauta, desde que a colocação 

nos segmentcis atac~do e varejo tenha.sido anterior A promulgação da 

presente lei. 

Tal iniciativa foi adotada leVando-se em contª, as pr~ 

zos tradicionais de.realizaçãn das vendas que fatalmente iriam , _r! 

cair sobre os segmentos dé diStribuição(ataca,do e varejo)' num prime,i,. 

ro momento, mas que, posterlo~mente,. seriam transferidos_ao setor 

produtivo, através do direito_ de regresso contemp~ª-q_o P?lO próprio 

projeto, e resultar num indesejável. desgaste de imagem e daSJel_açõ<:~ 

inter-setoriais., 

Pela aprovação, ~om a seguinte redação;, 

Art. - As disposições da prpsente,lel n~o 

aplicam aos produtos·coloça~os em circulação antes da sua entrada 

em vigor. 

Ante o expostó, op_irtamos pela aprovação do Projeto na 

parte relativa ao TÍTULO' V com as. alterações sugeridas pelas emendas 

n061 e 62. 

MAURO BORGES 

,·~ Relator J . . ~'-\ 
;, . 

Publicado no DCN (Seção ~I), de 10-08-89 
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